
SOROCABA, 19 DE MAIO DE 2006 / ANO XV / Nº 1.206

Página 32

��������

�����������	�
��
���

��������
�
	�������
�������

Página 32

����	
���	
	�

���
�

�����������������
�������������
�
���������
�

��
���	� !��
�

�����������

���
�����

����������	
����
��
�����������
��������
���
�������

Página 30

�����


"������#��

�����
�$������
��
���������
�

Página 02

Página xx

Página 30

���
��
�

%�	����	�	��&�
'�
�	���	'����
���	
()�*+,��
�
-	�

A boa música caipira dá o tom
dos próximos dias, com a estréia
da série artística da 39ª Semana
do Tropeiro, organizada pela Pre-
feitura Municipal de Sorocaba,
por intermédio da Secretaria da
Cultura.

De hoje (19) a domingo (21),
a Praça Coronel Fernando Prestes
será palco dos shows de Inezita
Barroso, Ricardo Anastácio, Pena
Branca e Almir Satter, todos com
entrada franca. Mas não é só: ain-
da na sexta, o público poderá con-
ferir o valioso acervo do Museu
Histórico Sorocabano na Mostra
Tropeira, na Biblioteca Municipal.

Paulista da Barra Funda,
Inezita Barroso começou a can-
tar e estudar violão aos sete anos.
Aos 11 iniciou seu aprendizado de
piano. Desde a infância, tomou
gosto pelo universo rural. O pai,
funcionário na Estrada de Ferro
Sorocabana, incutiu na menina o
gosto pelas viagens e proporcio-
nou o contato com Raul Torres,
com quem Inezita aprendeu vári-
as melodias no violão.

A trajetória profissional come-
çou no início da década de 50, du-
rante um recital no Teatro Santa
Isabel, em Recife, apresentação
que rendeu um compromisso com
a Rádio Clube do Recife. Com mais
de 50 anos de carreira dedicados
ao rádio, cinema, teatro e televi-
são, encontrou tempo também
para ministrar diversos cursos e
palestras sobre folclore brasileiro.

Atualmente apresenta o progra-
ma Viola, Minha Viola, na TV Cul-
tura, e é professora de Folclore Bra-
sileiro e História da Música Popular
Brasileira em duas universidades de
São Paulo, Unifai, na Vila Mariana,
e Unicapital, na Mooca.

Inezita é uma das cantoras mais
premiadas do Brasil, com mais de
200 prêmios e troféus. Possui 80

discos gravados e já foi enredo de
várias escolas de samba de São
Paulo, como Oba-Oba de Barueri,
Cominados do Sapopemba, Péro-
la Negra, Iracema Meu Grande
Amor e Mocidade de Paulínia, além
de desfilar como convidada da Ga-
viões da Fiel.

Pena Branca

Pena Branca e Xavantinho for-
maram uma das mais importan-
tes duplas caipiras da história.
Mesmo após a morte de
Xavantinho, em 1999, Pena Bran-
ca seguiu em frente, lançando o
segundo CD solo “Pena Branca
canta Xavantinho”, só com as
composições do irmão.

Nascido na zona rural de
Uberlândia, em Minas Gerais,
Pena Branca começou a tocar
com Xavantinho ainda na infân-
cia. Em 1958, os irmãos partici-
param pela primeira vez de um

programa da Rádio Educadora de
Uberlândia, ainda sem o nome Pena
Branca e Xavantinho.

Em 1968 a dupla se mudou
para São Paulo. Passou então a
freqüentar clubes de música cai-
pira, onde conheceu Tonico e
Tinoco e Milionário e José Rico.
O primeiro compacto, Saudade”,
foi gravado em 1970, quando
passou a adotar definitivamente
o nome artístico.

Em 1980 a dupla participou do
festival MPB Shell, defendendo a
música "Que Terreiro É Esse?", de
Xavantinho, acompanhada por 16
violeiros da Orquestra de
Guarulhos, e foi classificada para
as finais. Em seguida lançou o pri-
meiro LP, “Velha Morada”, e pas-
sou a ser figura constante em pro-
gramas de televisão e no rádio.

O CD “Cio da Terra”, lança-
do em 1987, teve a participação
de Milton Nascimento, promo-
vendo uma mistura de estilos

musicais. Em 1992 gravaram,
com Renato Teixeira, o CD “Ao
Vivo em Tatuí”, pela Kuarup,
primeiro Disco de Ouro na car-
reira dos dois. A dupla ganhou
cinco prêmios Sharp.

Outras atrações

A série artística da 39ª Sema-
na do Tropeiro será encerrada
com Almir Satter. A programa-
ção da Semana reserva ainda
outras novidades, como pouso
tropeiro, desfile, provas eqüestres
e campeiras e até baile, como
manda a boa tradição caipira. E
tem mais: o desfile do dia 28 de-
verá contar com cerca de 500
cavaleiros de toda a região, quan-
do será homenageado o tropeiro
Gumercindo, que dedicou sua
vida a comandar comitivas evo-
cando o ciclo do Tropeirismo.
Veja a programação completa na
página 31.
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Inezita Barroso, Pena Branca e Almir Satter são os destaques musicais da programação da Semana
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Os cerca de 100 ati-
radores do Tiro de
Guerra de Sorocaba
percorrerão neste sá-
bado (20) as ruas dos
bairros Além Ponte,
Barcelona, Vila Haro,
Árvore Grande e adja-
cências, visitando as
residências para a ar-
recadação de roupas e
cobertores em bom es-
tado para a Campanha
do Agasalho 2006.

Esse arrastão, tradi-
cional em nossa cida-
de, acontecerá somen-
te neste sábado, das 8h
às 12h, e contará com
o apoio de veículos ofi-

ciais da Prefeitura de
Sorocaba e do Serviço
Autônomo de Água e
Esgoto (Saae) identifi-
cados com os cartazes
da Campanha. Os ati-
radores também esta-
rão identificados pelos
tradicionais uniformes
do exército.

A presidente do
Fundo Social de Soli-
dariedade (FSS), Deni-
se Lippi, alerta aos
moradores para que
sejam cuidadosos e
observem os detalhes
de identificação das
pessoas e veículos uti-
lizados na campanha.

“Essa observação é
importante para que
não haja a arrecadação
indevida feita por pes-
soas não autorizadas,
em nome do FSS,

aproveitando-se do
momento da Campa-
nha do Agasalho”, ex-
plica. Qualquer dúvida,
a população pode en-
trar em contato com a
Secretaria da Cidada-
nia (Secid) pelo telefo-
ne 3238-2430, ou com
o FSS, pelo telefone
3238-2500.

Quem quiser doar

agasalhos ou coberto-
res, mas não mora na
região onde será feito
o arrastão, pode fazer
a doação em algum
dos postos de coleta
(terminais de ônibus,
igrejas, escolas, Tiro
de Guerra, próprios
municipais,comércio,
entre outros)

O encerramento da

campanha acontecerá
no dia 10 de junho, na
marquise do Estádio
Municipal Walter Ri-
beiro (CIC), das 9h às
12h, quando será feita
a contagem dos cober-
tores que estão sendo
arrecadados em siste-
ma de gincana, pelos
servidores municipais.

Zaqueu Proença / Secom

O Fundo Social de Solidariedade espera obter cerca de 200 mil peças.
A campanha conta com diversos postos de arrecadação espalhados pela cidade.
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Os 8.162 candida-
tos inscritos no concur-
so público do Serviço
Autônomo de Água e
Esgoto (Saae) realizam
prova objetiva de múl-
tipla escolha no domin-
go (21), a partir das
14h, em três estabele-
cimentos de ensino da
cidade. Apenas os
candidatos ao cargo de
procurador realizarão a
prova prático-profissio-
nal às 10h e a objetiva
à tarde.

Os candidatos aos
cargos de ajudante ge-
ral, carpinteiro, eletricis-
ta, encanador, mecâni-
co de manutenção ge-
ral, auxiliar de adminis-
tração e procurador re-
alizarão a prova no cam-

pus Cidade Universitá-
ria da Universidade de
Sorocaba (Uniso) – ro-
dovia Raposo Tavares,
Km 92,5.

Já os inscritos para
os cargos de operador
de máquinas, pedreiro,
soldador, operador de
ETA, operador de rádio,
pitometrista, fiscal de
saneamento e técnico
de segurança do traba-
lho fazem a prova na
Universidade Paulista
(Unip) – Av. Indepen-
dência, 412, Éden – en-
quanto os candidatos
aos cargos de técnico
químico, arquiteto, as-
sistente social, biólogo,
contador, engenheiro
mecânico, engenheiro
agrônomo, engenheiro

eletricista e engenheiro
de saneamento presta-
rão a prova na Escola
Estadual Antônio
Padilha – rua Prof.  To-
ledo, 77, Centro.

Os candidatos ao
cargo de motorista es-
tarão divididos entre a
Uniso (de Aarão
Terribeli Rodrigues a
Edgar Bernardo da Sil-
va) e Unip (de Edi Car-
los Machado a Wilson
Lopes). Os candidatos
devem comparecer ao
local com 30 minutos
de antecedência, muni-
dos de caneta de tinta
azul ou preta, lápis pre-
to número 2, borracha
macia, comprovante de
inscrição e documento
de identificação.
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As entidades
assistenciais que parti-
ciparão da 27ª Festa
Junina Beneficente re-
ceberam da Prefeitura
de Sorocaba, na quar-
ta-feira (17), quatro
cheques no valor total
de R$ 90 mil.

Esse recurso será
usado nas despesas de
infra-estrutura para a
realização do evento,
que acontecerá de 25
de maio a 11 de junho
no Recreativo Cam-
pestre, com o tema
“Um Arraiá de Gols”.

As associações que
receberam o cheque e
administrarão as despe-
sas da festa são as se-
guintes: Grupo de Apoio
ao Combate a Droga e
Álcool Santo Antônio

(Grasa), Grupo de
Profissionalização e
Sociabilização do Defici-
ente Auditivo de Soroca-
ba (Integra), Associação
dos Pacientes, Doadores
e Transplantados Renais
de Sorocaba e Região
(Transdoreso) e Associ-
ação dos Fissurados Lá-
bio-Palatais de Sorocaba
e Região (Afissore).  A
Festa Junina contará
com a participação de 21
entidades assistenciais.

Além de comidas e
bebidas típicas, haverá
apresentações artísticas
e musicais e o parque de
diversões Kingston
Center Park. A seguran-
ça da festa será feita
pelo contingente da
Guarda Municipal, Polí-
cia Militar e Polícia Civil.

PREFEITO
Vitor Lippi

VICE-PREFEITO
Geraldo de Moura Caiuby

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
Januário Renna

SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Maria José de Almeida Lima

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
 Carlos Alberto Maria

SECRETARIA DA CULTURA (SECULT)
Marcelo Sodré Oliveira

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO (SEDE)
Daniel de Jesus Leite

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Maria Teresinha Del Cístia

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
(SEMES)

José Antônio Matiello

SECRETARIA DE FINANÇAS (SEF)
Fernando Mitsuo Furukawa

SECRETARIA DE GOVERNO (SG)
Mauricio Biazotto Corte

SECRETARIA DA HABITAÇÃO, URBANISMO
E MEIO AMBIENTE (SEHAUM)

José Dias Batista Ferrari

SECRETARIA DA JUVENTUDE (SEJUV)
Antônio Carlos Bramante

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS (SEJ)
Marcelo Tadeu Athayde

SECRETARIA DE OBRAS E
INFRA-ESTRUTURA URBANA (SEOBE)

José Antônio Bolina

SECRETARIA DE PARCERIAS (SEPAR)
Mauricio Biazotto Corte

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (SERH)
José Vicente Dias Mascarenhas

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
(SERT)

Luís Alberto Firmino

SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Milton Ribeiro Palma

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E DEFESA SOCIAL (SETDS)

Renato Gianolla

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL (URBES)

Renato Gianolla

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)
Pedro Dal Pian Flores
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

(Processo nº 22.137/98)
LEI  Nº  7.761,

DE  18  DE  MAIO  DE  2 006.

(Autoriza o Poder Executivo  Municipal   a celebrar
Convênio com o Estado de São Paulo, por
intermédio da  Secretaria  da Educação, objetivando
a implantação e o desenvolvimento de Programas
na área da Educação  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 76/2006 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei.
Art. 1º  - Fica o Poder Executivo  Municipal
autorizado a celebrar Convênio e Termos Aditivos
com o Estado de São Paulo, por intermédio da
Secretaria  da Educação, objetivando a implantação
e o desenvolvimento de Programas na área da
Educação.
Parágrafo Único – Fica fazendo parte integrante
da presente Lei o incluso Termo de Convênio.
Art. 2º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado
a tomar as providências necessárias à execução do
Convênio referido no artigo anterior.
Art. 3o - As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria, suplementada se necessário
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, A FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE
E O  MUNICÍPIO  DE SOROCABA,
OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO
DO   PROGRAMA  DE  AÇÃO  COOPERATIVA
ESTADO -MUNICÍPIO PARA CONSTRUÇÕES
ESCOLARES – PAC.

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria
da Educação, neste ato representada pelo seu
Titular, Prof. Gabriel Chalita, devidamente
autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado, nos termos do Decreto nº            , de    de
de doravante denominada SECRETARIA, a
Fundação para o Desenvolvimento da Educação,
neste ato representada pelo seu Diretor Executivo,
... , na forma de seu Estatuto, aprovado pelo
Decreto nº 27.102, de 23 de junho de 1987,
doravante denominada FDE e o Município de
Sorocaba, doravante denominado MUNICÍPIO,
representado neste ato pelo Prefeito Municipal,
Dr. Vitor Lippi devidamente autorizado pela Lei
Municipal nº         , de    de           de     , têm entre

si justo e acertado celebrar o presente convênio,
que estará sujeito às normas da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e da Lei Estadual nº 6.544,
de 22 de novembro de 1989, no que couber, com as
cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto

Os partícipes comprometem-se a executar,
mediante mútua colaboração, a construção,
ampliação, reforma ou adequação do(s) prédio(s)
escolar(es) e/ou término de obras paralisadas
relacionada(s) na Cláusula Quinta deste Convênio,
no MUNICÍPIO, respeitada a priorização das obras
constantes do Plano de Obras a que se refere a
Cláusula Segunda, integrante do processo, que será
definido em conjunto pelos partícipes, respeitadas
as diretrizes e normas pedagógicas da SECRETARIA,
com orientação técnica da FDE, podendo ainda o
Município revitalizar as fachadas e entornos de tais
prédios.

CLÁUSULA SEGUNDA
Do Plano de Obras

A SECRETARIA, a FDE e o MUNICÍPIO, mediante
ação conjunta, a partir do parecer apresentado pelo
Conselho Municipal de Educação - CME, deverão
estabelecer o Plano de Obras que fará parte
integrante do Programa de Ação Cooperativa.
§ 1º - O Plano de Obras será constituído por um
conjunto de obras localizadas no Município.
§ 2º - O Plano de Obras será executado de acordo
com a prioridade estabelecida pelos partícipes e
segundo a disponibilidade financeira da
SECRETARIA e do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações dos Partícipes

I - obrigações comuns:
a) fazer cumprir o Programa de Ação Cooperativa
Estado-Município para Construções Escolares -
PAC, respeitando seus objetivos e suas
particularidades;
b) proporcionar, reciprocamente, facilidades para:
1.  a adequada implantação e desenvolvimento do
Programa;
2.  o fluxo de dados e informações;
3. o apoio mútuo entre os partícipes na utilização
dos recursos humanos, financeiros e materiais
disponíveis;
4. a supervisão da implantação, execução e avaliação
do Programa objeto deste Convênio.
II - obrigações da SECRETARIA:
a) prestar orientação normativa na área
administrativa;
b) destinar recursos financeiros para execução deste
convênio;
c) acompanhar, avaliar e ajustar as atividades
previstas neste convênio;
d) reservar  em seu orçamento, nos exercícios
subseqüentes, os recursos para atender aos
compromissos decorrentes deste convênio;
III - obrigações da FDE:
a) prestar orientação técnica nas áreas de
construção, ampliação, reforma e adequação de
prédios escolares, fornecendo modelos e instruções
de procedimentos;
b) garantir pessoal técnico necessário ao
desenvolvimento das ações previstas no Programa,
assegurando sua remuneração e demais obrigações
correlatas, de acordo com as disposições legais e
regulamentares vigentes;
c) efetuar análise técnica e avaliação dos custos
para cada tipo de intervenção pretendida;

d) acompanhar e controlar as obras em execução
por meio de vistorias com periodicidade máxima
de 30 (trinta) dias, com elaboração de relatório de
avaliação do desenvolvimento do cronograma
físico-financeiro e com vistas à liberação das
parcelas previstas na Cláusula Sexta deste Termo;
e) acompanhar e avaliar as atividades previstas neste
convênio, respeitando o princípio de ação conjunta
e cooperativa;
IV - obrigações do MUNICÍPIO:
a) criar instrumentos legais e regulamentares, no
âmbito municipal, que viabilizem a execução das
cláusulas deste convênio e de seus termos aditivos;
b) assegurar pessoal necessário ao desenvolvimento
das ações previstas no Programa objeto deste
convênio, observadas as disposições legais e
regulamentares e respeitado o princípio de ação
conjunta e cooperativa;
c) aplicar com critério e  rigor, no âmbito de suas
atribuições aqui conveniadas, os recursos estaduais
e municipais alocados para a execução deste
Convênio;
d) permitir vistorias, a serem realizadas pela FDE;
e) destinar recursos financeiros necessários à
execução deste convênio, conforme cronograma
de desembolso estabelecido;
f) reservar em seu orçamento, para os exercícios
subseqüentes, os recursos necessários para fazer face
às despesas decorrentes deste convênio;
g) remeter à FDE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
a contar da assinatura, o contrato firmado entre o
MUNICÍPIO e terceiros, no qual a FDE deverá
figurar como normatizadora e fiscalizadora dos
serviços a serem prestados, cabendo a ela além da
obrigação prevista na alínea “a”, do inciso III, da
Cláusula Terceira, exercer a mais ampla e completa
fiscalização da(s) obra(s), sem restringir a
responsabilidade dos profissionais indicados na letra
“h” deste inciso;
h) indicar o(s) profissional(is) gestor(es) do
convênio, bem como aqueles que responderão
tecnicamente pelos projetos e pela fiscalização da
obra,  mediante a apresentação à FDE, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias contados da assinatura
deste Termo de Convênio, cópias da(s) respectiva(s)
ART(s) - Anotação de Responsabilidade Técnica ,
devidamente recolhida(s), da carteira  e da anuidade
do C.R.E.A.;
i) executar os serviços de acordo com as normas
técnicas, em estrita  observância às legislações
Federal, Estadual, Municipal e a quaisquer ordens
ou determinações do poder público, em especial a
NBR-9050 da ABNT, Acessibilidade a Edificações,
Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos;
Decreto Estadual nº 46.076, relativo ao Sistema de
Proteção e Combate à Incêndio; legislação
ambiental, sendo de sua responsabilidade a
aprovação do projeto e obtenção das licenças
necessárias junto ao Corpo de Bombeiros, à
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e aos órgãos
competentes, quando se tratar de realização de obras
em prédios tombados ou de interesse histórico;
j) prestar contas à SECRETARIA e às outras
instâncias legais, dos recursos recebidos através deste
Convênio, nos termos da Cláusula Décima Segunda;
k) ecolher ao Tesouro do Estado as importâncias
não aplicadas até o final do exercício destinadas
pela SECRETARIA à execução da(s) obra(s),
acrescidas dos rendimentos provenientes da
aplicação financeira prevista no § 3º da Cláusula
Sexta;
l) em caso de rescisão do(s) contrato(s) firmado(s)
entre o MUNICÍPIO e terceiros, o MUNICÍPIO
entrará imediatamente na posse da(s) obra(s),
equipamentos, materiais e demais elementos
necessários à continuidade dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
Da Execução do Convênio

I - a execução do Convênio ficará a cargo dos órgãos

da SECRETARIA, da FDE e do MUNICÍPIO, no
âmbito de suas respectivas competências e
atribuições;
II - cada partícipe se responsabilizará pelas
contratações que fizer, na forma da lei;
III - caberá ao MUNICÍPIO a administração
financeira dos recursos que a SECRETARIA lhe
destinar, para a execução da(s) obra(s);
IV - a(s) obra(s), constante(s) do inciso I, da
Cláusula Quinta, referente (s) ao Plano de Obras
que instrui o processo, será(ão) realizada(s) no
regime de execução direta e/ou indireta, atendendo
às normas e padrões vigentes na SECRETARIA e
na FDE, mas sob inteira responsabilidade do
MUNICÍPIO, que arcará com os ônus decorrentes,
inclusive contra terceiros, bem como com todos
os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas
e legais advindos de sua execução, realizando, às
suas expensas, os ensaios tecnológicos de concreto,
aço e compactação de aterro, de acordo com as
normas da ABNT e da FDE.
Parágrafo Único - A obra que vier a ser realizada
sob o regime de execução direta pelo Município
não poderá onerar os recursos repassados pelo
Estado para pagamento de pessoal do Quadro de
servidores do Município, em razão do seu
aproveitamento na execução da obra.

CLÁUSULA QUINTA
Dos Recursos Financeiros

O valor do presente convênio é de R$ 920.244,63,
cabendo à SECRETARIA R$  920.244,63 e ao
MUNICÍPIO R$           , correndo a despesa da
SECRETARIA, no montante de R$   920.244,63,
à conta do elemento econômico do orçamento
vigente, e o restante à conta dos exercícios futuros,
conforme abaixo especificado :
I - para a execução do presente termo, a
SECRETARIA repassará para o MUNICÍPIO,
durante o prazo previsto de execução da obra,
recursos financeiros no(s) valor(es) a seguir
discriminado(s), por obra, com indicação das
Classificações Econômica e Funcional
Programática, bem como da Unidade de Despesa:

DENOMINAÇÃO DA(S) OBRA(S):
LOCALIZAÇÃO:
INTERVENÇÃO:
VALOR:
C.E.:
C.F.P.:
U.D.:
VALOR POR CONTA DA SECRETARIA: R$
920.244,63
VALOR POR CONTA DO MUNICÍPIO:

II - os recursos financeiros do MUNICÍPIO, no
valor total de R$
(          ), onerarão o próprio orçamento.

§ 1º - A movimentação dos recursos financeiros
deste termo será feita exclusivamente, através de
conta de crédito especial, aberta pelo
MUNICÍPIO, junto ao Banco.
§ 2º - Para os próximos exercícios, durante a
vigência deste convênio, os partícipes deverão
assegurar, em seus respectivos orçamentos, os
valores necessários à realização do objeto aqui
previsto.

CLÁUSULA SEXTA
Da Forma de Transferência dos Recursos
Financeiros

A  SECRETARIA  efetuará  repasses  ao
MUNICÍPIO, dos  recursos financeiros previstos
neste termo de convênio, em 6 (seis) parcelas,
obedecendo o seguinte critério:

I - 15% (quinze por cento) do valor que lhe cabe
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para cada obra prevista, no prazo de até 15 (quinze)
dias, contados a partir da assinatura deste termo;
II - 20% (vinte  por cento) do valor que lhe cabe
para cada obra prevista, quando a mesma atingir
15% (quinze por cento) de sua execução;
III - 20% (vinte  por cento) do valor que lhe cabe
para cada obra prevista, quando a mesma atingir
40% (quarenta por cento) de sua execução;
IV - 15% (quinze  por cento) do valor que lhe cabe
para cada obra prevista, quando a mesma atingir
65% (sessenta e cinco por cento) de sua execução;
V - 15% (quinze por cento) do valor que lhe cabe
para cada obra prevista, quando a mesma atingir
85% (oitenta e cinco por cento) de sua execução;
VI - 15% (quinze  por cento) do valor que lhe cabe
para cada obra prevista, quando a mesma atingir
100% (cem por cento) de sua execução.
§ 1º - O repasse da 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª parcelas
dependerá:
1. de emissão, pela FDE, de documento atestando
que a(s) obra(s) efetivamente já se encontra(m)
com os  percentuais físicos que autorizam, segundo
o critério acima estabelecido, a liberação das
respectivas parcelas e que a sua execução está em
conformidade com o projeto e demais
especificações técnicas originalmente previstas e
aprovadas pela FDE e as normas deste Convênio;
2.  de solicitação de pagamento de parcela, pelo
MUNICÍPIO.
§ 2º - a inobservância dos prazos estipulados no(s)
cronograma(s) físico(s) da obra(s), a qualquer das
determinações contidas no § 1º, dará à
SECRETARIA a possibilidade de obstar os repasses
de recursos previstos e rescindir o presente termo;
§ 3º - O saldo dos recursos repassados pela
SECRETARIA ao MUNICÍPIO, enquanto não
utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em
cadernetas de poupança de instituição financeira
oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior
a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em título da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos
menores que um mês.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Suplementação dos Recursos Financeiros

Havendo disponibilidade financeira e ocorrendo
necessidade devidamente justificada pelo
MUNICÍPIO e aprovada pela SECRETARIA e
pela FDE, a SECRETARIA e o MUNICÍPIO
comprometem-se, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes, a suplementar por
meio de termo de aditamento o valor deste
convênio,   nos seguintes casos:
I -  necessidade de atualização do valor
originalmente previsto, excluída a parcela referida
no inciso I da Cláusula Sexta;
II - necessidade de acréscimo de serviços
inicialmente previstos ou serviços não previstos
inicialmente mas considerados imprescindíveis
para a conclusão do objeto deste termo de
convênio.
§ 1º - O repasse do valor a suplementar será
realizado em parcelas, conjuntamente com os
repasses dos recursos já previstos neste termo de
convênio, de conformidade com a Cláusula Sexta.
§  2º  -  Para  efei to  de cálculo do valor  da
suplementação, considera-se a variação do
custo do metro quadrado de construção ou dos
serviços previstos,  apurados pela FDE, no
período compreendido entre  o  mês da
assinatura do termo de convênio e/ou do termo
adi t ivo de inclusão de obras ,  e  o  mês de
assinatura  do(s)  contrato(s)  entre  o
MUNICÍPIO e terceiros.
§3º -  Dos recursos financeiros necessários à
suplementação referida nos incisos I e II, caberá à
SECRETARIA, o repasse do valor apurado segundo
o critério previsto no § 1º, até o limite de  25%
para obras novas e ampliações e de 50% para
reformas e ao  MUNICÍPIO, em contrapartida,
complementar os recursos financeiros em valor
equivalente ao que ultrapassar estes limites.

CLÁUSULA OITAVA
Das Substituições do Terreno e/ou Modificações no
Projeto

O MUNICÍPIO somente poderá efetuar a
substituição do terreno e/ou introduzir modificações
no projeto, serviços ou especificações, desde que as
mesmas sejam previamente justificadas por um dos
seus responsáveis técnicos indicados, conforme
alínea “h”, do inciso IV, da Cláusula Terceira deste
Termo e aprovadas pela FDE e pela SECRETARIA,
devendo aquelas seguirem o padrão e/ou
características construtivas do prédio existente, no
caso de ampliação, adequação ou reforma.

CLÁUSULA NONA
Das Alterações

O presente convênio poderá ser reformulado ou
alterado pelos signatários, mediante termos
aditivos, tendo em vista a conveniência e interesse
dos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA
Da Divulgação

O MUNICÍPIO deverá promover a divulgação deste
Termo (objeto, valores, prazos, etc.) para toda a
comunidade local, por intermédio dos principais
meios de comunicação ao alcance do Município e
pela mesma razão, confeccionar e manter na(s)
obra(s), em local visível, placa com os dados da(s)
mesma(s), imediatamente após o recebimento da
1ª parcela, independente de a obra estar ou não
iniciada, permanecendo até a sua inauguração, de
acordo com modelo fornecido pela FDE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Do Encerramento

Concluídos todos os serviços previstos neste termo,
deverão ser apresentados à SECRETARIA:
I - relatório circunstanciado de responsabilidade do
profissional a que se refere a alínea “h”, inciso IV,
da Cláusula Terceira deste convênio;
II - relatório da vistoria realizada pela FDE, para
recebimento da(s) obra(s);
III - pelo MUNICÍPIO, Certidão Negativa de Débito
- C.N.D., junto ao INSS, ou declaração de que não
recolhe INSS;
IV - pelo MUNICÍPIO, para as escolas estaduais
novas, escritura definitiva de doação do terreno à
Fazenda do Estado de São Paulo;
V - prestação de contas por parte do MUNICÍPIO,
nos moldes exigidos pelo Tribunal de Contas do
Estado.
Parágrafo Único - Em caso de obra nova destinada
à abrigar escola estadual, o MUNICÍPIO deverá
providenciar a entrega da chave à Diretoria de
Ensino competente, que deverá lavrar, em conjunto
com a FDE, o Termo de Recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Da Prestação de Contas

A prestação de contas dos recursos financeiros
deverá ser feita pelo MUNICÍPIO à SECRETARIA,
nos moldes exigidos pelo Tribunal de Contas do
Estado. No caso de aplicação indevida da verba
consignada pela SECRETARIA, será exigida sua
devolução, acrescida de juros e correção monetária,
calculados na forma dos aplicados às Cadernetas de
Poupança.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Da Vigência

O presente convênio terá a duração de 2 (dois)
anos, a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado automaticamente até o limite de 5
(cinco) anos, caso não haja manifestação em
contrário, por nenhum dos partícipes, até 30 (trinta)
dias antes do término de sua vigência.
Parágrafo único - A vigência dos termos aditivos
será a partir da data de assinatura até o limite da

vigência do convênio ao qual se vincula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Da Denúncia, Rescisão ou Resolução

I - O presente convênio poderá ser denunciado a
qualquer tempo, por qualquer dos partícipes,
mediante comunicação escrita com antecedência
de 90 (noventa) dias; e será rescindido por infração
legal ou descumprimento de qualquer de suas
cláusulas.
Parágrafo único - O Secretário da Educação, o
Diretor Executivo da FDE e o Prefeito Municipal
são as autoridades competentes para denunciar,
resolver ou rescindir o presente convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
Dos Casos Omissos

Os casos omissos que surgirem na vigência deste
convênio, serão solucionados por consenso dos
convenentes, por meio de assinatura de instrumento
específico.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Do Foro

Fica eleito o Foro da Capital do Estado para dirimir
todas as questões resultantes da execução deste
convênio, após esgotadas as instâncias
administrativas.
E, por estarem de acordo, firmam o presente
convênio em 4 (quatro) vias de igual teor, na
presença das testemunhas abaixo assinadas.
São Paulo,       de             de

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ FUNDAÇÃO
PARA O DESENVOLVIMENTO PARA A
EDUCAÇÃO / FDE

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1.                                  2.
menpac.

 DECRETOS
DECRETO Nº 14.945,  DE  09  DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 8º da Lei n.º 7.599 de 08 de dezembro de 2005.

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.300.000,00 (Um Milhão e Trezentos Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Suplementação
Numero Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
364 06.01.00 3.3.90.39.00 04 129 7001 2245 1 1.180.000,00
1276 10.04.03 3.3.90.39.00 12 362 2003 2384 1 120.000,00

   TOTAL——————————> 1.300.000,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão  obtidos com a anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:

Anulação
Numero Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
2278 06.01.00 44.90.51.00 04 129 7001 2245 1 1.080.000,00
2279 06.01.00 44.90.52.00 04 129 7001 2245 1 100.000,00
2356 10.01.00 44.90.51.00 12 364 2005 1118 1 120.000,00

   TOTAL——————————> 1.300.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Maio de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário dos Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.937/98)
DECRETO  Nº 14.952,

DE  11  DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a nomeação da Presidente da Comissão
de Desenvolvimento Cultural e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO que a Lei nº 5.736, de 10 de

Agosto de 1 998, autorizou a criação da Comissão
de Desenvolvimento Cultural e o Decreto nº
14.086, de 13 de Abril de 2004, regulamentou-a;
CONSIDERANDO que nos termos do termos do §
2º do art. 2º do mencionado Decreto, a Presidência
da Comissão de Desenvolvimento Cultural pode
ser delegada;
CONSIDERANDO o Despacho exarado no
Processo Administrativo nº 11.937/98,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeada Presidente da Comissão de
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Desenvolvimento Cultural, a Sra. Myrna Elly
Atalla Senise da Silva.
Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

DECRETO  Nº 14.953,
DE  11 DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 8º da Lei n.º 7.599 de 08 de dezembro de 2005.
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$1.200.000,00
(Um Milhão e Duzentos Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Suplementação
Numero Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
2278 06.01.00 44.90.51.00 04 129 7001 2245 1 1.200.000,00

   TOTAL——————————> 1.200.000,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão  obtidos com a anulação da seguinte dotação do
orçamento vigente:

Anulação
Numero Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
352 06.01.00 3.3.90.39.00 04 129 7001 2244 1 1.200.000,00

   TOTAL——————————> 1.200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Maio de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de  Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARCELO SODRÉ OLIVEIRA
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 016/2006)
DECRETO  Nº 14.954,

DE  15  DE  MAIO   DE  2 006.

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº 14.891, de 25 de abril de 2006 e  dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
D E  C R E T A :
Art. 1º -  O artigo 1º, do Decreto nº 14.891, de 25 de abril de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º  -  (...)
Proprietário - consta pertencer ao Sr.Bayard Nóbrega de Almeida e outros/ e ou sucessores.
 Local: (...)’’.(N.R.)
Art. 2o – Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto nº 14.891, de 25 de abril de 2006.
Art. 3o - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
MARIA APARECIDA RODRIGUES

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.573/2003)
DECRETO Nº  14.956,

DE  16  DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.272,
de 05 de novembro de 2004, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário  e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica  expressamente revogado o Decreto
nº 14.272, de 05 de novembro de 2004, que dispõe
sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário a Sra. EDILAINE FARAH
FLORIANO.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.229/99-SAAE)
DECRETO Nº 14.957,

DE  16  DE  MAIO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a instalação de galerias
para escoamento de águas pluviais  e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto, destinado a instalação de galerias para
escoamento de águas pluviais,  o imóvel  abaixo
descrito e caracterizado,  conforme consta do
Processo  nº 8.229/1999 -SAAE, a saber:
Localização: O imóvel situa-se na Rua Eugênia de
Oliveira Cirne, propriedade que consta pertencer à
Ademar Dromani Vicentini & Cia Ltda e/ou
sucessores, no lote de terreno sob o nº 2, da planta
do desmembramento efetuado no terreno situado
no Bairro da Terra Vermelha, neste Município e
Comarca de Sorocaba.
Descrição: Faz frente para a Rua Eugênia de Oliveira
Cirne, na extensão de 10,00 metros, do lado direito
de quem olha da rua para o imóvel confronta com
o lote nº 1 do desmembramento de propriedade de
Ademar Dromani Vicentini & Cia Ltda e/ou
sucessores, na extensão de 29,50 metros, do lado
esquerdo confronta com o lote nº 3 do
desmembramento, de propriedade de Ademar
Dromani Vicentini & Cia Ltda e/ou sucessores, na
extensão de 29,50 metros, faz fundos com
propriedade que consta pertencer a Sra. Elza
Carvalho Vicentini, na extensão de 10,00 metros.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as

seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, 16 de maio de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.134/1998-SAAE)
DECRETO Nº 14.958,

 DE  16  DE  MAIO   DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
instituição de faixa de servidão que possibilite
remanejamento e prolongamento de rede de
galerias e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser instituída, pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE, faixa de servidão que possibilite
o remanejamento e prolongamento de rede de
galerias, o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo  nº 10.134/1998-
SAAE, a saber:
Localização: A faixa situa-se na propriedade que
consta pertencer ao Sr.Hans Martin Luther e/ou
sucessores, na rua Mário Cassino antiga rua
projetada no bairro denominado Terra Vermelha,
neste Município e Comarca de Sorocaba.
Descrição: Faz frente para a rua Mário Cassino
antiga rua projetada onde mede 4,00 metros, pelo
lado esquerdo de quem da rua olha para o terreno;
onde mede 118,45 metros confrontando com
Alfredo Camargo Sampaio, pelo lado direito onde
mede 118,45 metros, confrontando com o
remanescente de Hans Martin Luther e /ou
sucessores e pelos fundos onde mede 4,00 metros,
confrontando com o córrego Itanguá. A descrição
acima encerra uma área de 473,00 m².
Art. 2º – A presente instituição visa garantir o
remanejamento de rede de galerias, razão pela qual,
sobre referida área não poderão ser levantadas
construções de quaisquer espécies, nem poderão
ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem
ou prejudiquem a obra.
Art. 3º -  A servidão será instituída por escritura
pública, em havendo acordo ou anuência do
proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art. 4º - Havendo comprovada necessidade de
indenização e, diante de acordo quanto ao preço e
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à forma de pagamento, a instituição se dará numa
das formas previstas no Código Civil Brasileiro,
uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas, que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel  objeto da servidão.
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.137/2001)
DECRETO Nº 14.959,

DE  17  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a concessão de auxilio financeiro,
por ocasião da 27ª Festa Junina Beneficente às
entidades que menciona e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica concedido auxílio financeiro  às
entidades abaixo relacionadas, por ocasião da
realização da 27a Festa Junina Beneficente de
Sorocaba, nos seguintes termos:

I - INTEGRA – Profissionalização e Socialização
do Deficiente Auditivo de Sorocaba – Rua
Mascarenhas Camelo nº 626 – Vila Santana – CEP
– 18.095-140 – CNPJ 71.567.101/0001-97 –
Inscrição Municipal nº 4637/94
................................................... R$ 25.000,00;
II – GRASA – Grupo de Apoio ao Combate a Droga
e Álcool Santo Antonio – Rua Prof. Fonseca Junior
nº 138 – Árvore Grande – CEP 18015-630 – CNPJ
03.289.885/0001-89 – Inscrição Municipal 6.183
................................................................................................
R$ 25.000,00;
III – AFISSORE – Associação dos Fissurados Lábio-
Palatais de Sorocaba e Região – Rua Major João
Lício nº 108 – Vila Amélia - CEP 18031-470 –
CNPJ 60.110.863/0001-43 – Inscrição Municipal
3148 ........................................R$ 25.000,00;

IV- TRANSDORESO – Associação dos Pacientes,
Doadores e Transplantados Renais de Sorocaba e
Região – Rua Imperatriz Leopoldina nº 60 –
Cerrado CNPJ 50.816.131/0001-10 -
..........................................................................................................................................R$
15.000,00;
Art. 2º - As Entidades ora contempladas receberão
auxílio financeiro para realização da 27ª Festa
Junina Beneficente de Sorocaba, obedecendo aos
critérios constantes deste Decreto, após prévia
aprovação do Plano de Trabalho para o evento  e
a entrega dos documentos solicitados pela
Secretaria da Cidadania.
Art. 3º - A Entidade interessada em receber os
benefícios deste Decreto,  deverá obedecer aos
seguintes critérios:
I - Ter seus objetivos estatutários em consonância

com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742, de 07 de
dezembro de 1 993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - Ter capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste regulamento, atendidos
os critérios de qualidades mínimas sugeridas pelo
CMAS, CMDCA, FEASO e normas da ZOONOSES
e VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no que couber;
III - Ter um corpo associativo de contribuintes em
número suficiente para manter atividades básicas
do evento – 27a Festa Junina Beneficente de
Sorocaba.
Art. 4º - Para que seja contemplada, deverá
apresentar os seguintes documentos:
I - seu orçamento para o presente exercício;
II - relatório de atividades do ano corrente;
III - atas das três ultimas reuniões da Diretoria;
IV - apresentação do último balanço anual assinado
pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente
da Entidade;
V - inscrição no Conselho Municipal de Assistência
Social e dos Direitos da Criança e do Adolescente
quando atender criança e adolescente;
VI - relação nominal dos assistidos pela Entidade;
VII - atestado do Conselho Municipal de Assistência
Social, sobre a atuação da Entidade, no período dos
últimos dois anos;
VIII - caso tenha havido mudanças, apresentar
também, os documentos: estatuto social registrado
em cartório (cópia autenticada), ata de eleição da
Diretoria atual, legalmente constituída (cópia
autenticada), carta de apresentação do contador
responsável, contratado ou associado, devidamente
registrado no Conselho de Classe.
Parágrafo Único - Com base na documentação
prevista neste artigo, a Secretaria da Cidadania  fará
o encaminhamento devido.
Art. 5º - Após a realização do evento, a  Entidade
deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado da mesma e entregá-la até 30 dias após o
encerramento da Festa, prestação essa que deverá
vir acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados.
Serão aceitos holerites, notas fiscais em nome da
Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos
especificar o tipo de serviço prestado;
II - Relatório mensal de atividades;
III – Balancete;
IV – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo,  por um período de 05  (cinco) anos.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada em orçamento.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretário da Cidadania

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.137/2001)
DECRETO  Nº 14.960,

DE  17  DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros da
Comissão Executiva da 27ª Festa Junina Beneficente
de Sorocaba e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Para compor a Comissão da 27ª Festa
Junina Beneficente de Sorocaba, ficam nomeados
os seguintes membros:

Augusto Dante Júnior
Ângelo Benito Imperatrice
Carlos Roberto Furlan
Edmilson Marques da Silva
Maria José Duarte Maia Ribeiro
Paulo Gabriel dos Santos
Reynaldo Yassuo Hasimoto
Roseli Jacobsen
Alexandre Poveda
Tirso Pereira Cardoso
Carlos Eduardo Paschoini
Margarete Moreno Comitre Silveira
Maria Luiza Hatem Donatelli
Edson José Rodrigues

Parágrafo Único – Os trabalhos da Comissão
Executiva são considerados de relevante interesse
público, e suas atividades e responsabilidades
encerrar-se-ão após o término de todas as
providências relativas ao evento.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art 3º - Este  Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficias, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 314/97)
DECRETO  Nº  14.962,

DE  17  DE  MAIO  DE  2 006.

(Altera o Decreto 2.903, de 19 de Julho de 1977,
alterado pelo Decreto nº 10.082, de 15 de Janeiro
de  1997, nomeia o Presidente da comissão
Municipal de Defesa Civil e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - O art. 6º do Decreto nº 2.903, de 19 de
Julho de 1977, com a redação dada pelo art. 3º do
Decreto nº 10.082, de 15 de Janeiro de 1997,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“...
 Art. 6º - A Comissão Municipal de Defesa Civil
será presidida e dirigida por servidor municipal a
ser indicado pelo Prefeito Municipal” ( N.R.).
Art. 2º - Fica nomeado o Sr. Roberto Montegomery
Soares, Coordenador de Projetos, como Presidente
da Comissão Municipal de Defesa Civil,
representando o Poder Executivo, podendo
homologar membros indicados por outros órgãos,
bem como solicitar a destituição e ou substituição
dos mesmos, através de Portaria.
Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições
constantes dos Decretos nºs 2.903, de 19 de Julho
de 1977 e 10.082, de 15 de Janeiro de 1997.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
própria.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2 005,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1 - PROCESSO Nº 15.185/2002
Interessado – JEFFERSON SANTOS SOARES
Assunto – Permissão de uso
Requerimento datado de 23/02/2006
Despacho – INDEFERIDO

2 - PROCESSO Nº 7.112/2004
INTERESSADO - VANILCE APARECIDA
OLIVEIRA ROSA
ASSUNTO - Permissão para plantio
Requerimento datado de 18/03/2006
Despacho - INDEFERIDO

3 - PROCESSO Nº 23.815/2004
INTERESSADO - JAQUES MEIER FISZMAN
ASSUNTO - Solicita informações
REQUERIMENTO  - datado de 15/07/2005
DESPACHO - INDEFERIDO

4 - PROCESSO Nº 1.560/2006

INTERESSADO - WANG XUEFEN -ME
ASSUNTO - Auto de Infração
RECURSO datados de 24/01 e 24/02/2006
DESPACHO - INDEFERIDO

5 - PROCESSO Nº 5.935/2006
INTERESSADO - MARIA DE FÁTIMA
SANCHES
ASSUNTO - Desapropriação de área
Requerimento datado de 20/03/2006
DESPACHO - INDEFERIDO

6 - PROCESSO Nº 7.845/2006
INTERESSADO - ADELAIDE DA SILVA
ASSUNTO - Permissão para plantio
Requerimento datado de 11/04/2006
DESPACHO - INDEFERIDO

7 - PROCESSO Nº 8.378/2006
INTERESSADO - PEDRO PARAÍBA FILHO
ASSUNTO - Permissão para plantio
Requerimento datado de 20/04/2006
DESPACHO - INDEFERIDO

8 - PROCESSO Nº 8.793/2006
INTERESSADO - JULIO CESAR SEGAMARCHI
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ASSUNTO - Permissão de uso
Requerimento datado de 27/04/2006
DESPACHO - INDEFERIDO

9 - PROCESSO Nº 7.288/2006
INTERESSADO - INES REGINA ROCHA
MARTINS
ASSUNTO - Solicita informações
Requerimento datado de 27/03/2006
DESPACHO - Convocação para tomar ciência do
Processo

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 - PROCESSO Nº 2.692/79 - SOU   - vol. I e II
INTERESSADO – ITAPEMIRIM EMP. E
CONSTR. LTDA
ASSUNTO - Cópia do Processo volumes I e II
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – FRANCISCO
FRANÇA DA SILVA

2 - PROCESSO Nº 14.211/82
INTERESSADO - DIRCE TOMASI ROSA E
DONATO THOMAZ
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - VILMA VIVIAN
FABRIS

3 - PROCESSO Nº 22.655/91
INTERESSADO – MARIO IOSHIDI KANO
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – SOLUÇÃO ENG.
CONSTR. LTDA/ROSEMEIRE C. GIMENEZ

4 - PROCESSO Nº 3.851/98
INTERESSADO - JOÃO CARLOS BATAGLIN
ASSUNTO - Cópia do processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - JOSE
CARACANTE

5 - PROCESSO Nº 10.287/99
INTERESSADO - MIGUEL MARCONDES
OLIVEIRA JUNIOR
ASSUNTO: Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - SUAD
APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA

6 - PROCESSO Nº 22.312/2001
INTERESSADO - HERACLIO BRUM
CERSOZIMO
ASSUNTO - Cópia de folhas do processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - JAIRO GOUVEIA
POPST

7 - PROCESSO Nº 20.527/2004
INTERESSADO - SWEETMIX - IND. COM. IMP.
EXPORT. LTDA
ASSUNTO - Cópia de folhas do processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - JOSÉ AVELINO
FERNANDES CAMACHO

8 - PROCESSO Nº 17.916/2005
INTERESSADO - MARIA CLEIDE DE ALMEIDA
BRITO
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - FRANCISCO
FRANÇA DA SILVA
9 - PROCESSO Nº 8.626/2006
INTERESSADO - FRANCISCO CARLOS
FERRERO
ASSUNTO - Cópia de planta
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - FRANCISCO
CARLOS FERRERO

10- PROCESSO Nº 23.045/2004
INTERESSADO - SOROGALVO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - SOROGALVO
INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - NATANAEL SEABRA.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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Processo Seletivo - Edital 02/2005
 Oficial Administrativo e Auxiliar Administrativo

CONVOCAÇÃO
A Secretaria de Recursos Humanos convoca para comprovação do requisito e entrega de documentação
para contratação os seguintes candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo nº 02/2005 para
a função de Oficial Administrativo:

Dia: 24 de maio de 2006
Horário: 14h 00 min
Local Paço Municipal – Salão de Vidro (andar térreo)
Endereço: Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes,  nº 3041 – Alto da Boa Vista

FUNÇÃO: OFICIAL ADMINISTRATIVO

CLASS. NOME IDENTIDADE
5 8 JULIANA MARIA PEREIRA SCARPA 412120963
5 9 DANIELE ELIAS BALSAMO 340735144
6 0 FERNANDO OLIVEIRA 271583411
6 1 RODOLFO MACHADO DE CAMPOS VIEIRA 442308863
6 2 EDILSON DE ALCANTARA CARDOSO 16222083
6 3 SIMONE CRISTINA MALAQUIAS CAMPOS 266273221
6 4 WILSON ROBERTO NUNES 186644139
6 5 LUCIANA RAMIRO MONTEIRO BUGANZA 242012358
6 6 KARINA DAMIAN 138137067
6 8 UBIRAJARA MARQUES DA SILVA LEITE 33481232X
7 0 RAFAEL ALVES DE ALMEIDA 427343276
7 1 FRANCIELI CIRILLO MAJONE 44022066
7 2 FERNANDO CANAVEZI 294543296

7 4 FLAVIO ARNOBIO FILHO 14052744
7 5 MARIA AUGUSTA CARDOZO CURTO 129773578
7 7 JOELMA QUINTINO RIBEIRO 225702812
7 8 VAGNER EPIFANIO DA SILVA 218450199
7 9 DANIELA FRANCINE PENHA 258820032
8 0 RAFAEL CORREA DE PAULA 306497700
8 1 DANIELLE CRISTINE DE ALMEIDA 440965482
8 2 FERNANDO AUGUSTO MACHADO 303506878
8 3 CAMILA BASQUES HIPOLITO 412692983
8 4 ALINE RODRIGUES CANDIDO DA SILVA 442859922
8 5 FELIPE ROBERTO DE ARRUDA LEITE 411197873
8 6 ANDRE AUGUSTO 14438892
8 7 MARIA SOLANGE LIMA MARIANO 366161957
8 8 JOÃO CARLOS VIEIRA GOMES JUNIOR 157490920
8 9 CLOVIS ANTONIO PEZZATO ARRUDA 273093009
9 0 EDSON FLOREANO DE SALES 337044466
9 1 MAIRA HELENA DE OLIVEIRA PASSARINHO 43776414X
9 2 ANA CAROLINA RODRIGUES 430209071
9 3 ELIANA DE SOUZA RUBIM 159376099
9 4 DANIELE CRISTINA FIALHO 276409899
9 5 DIOGENIS BERTOLINO BROTAS 229851939

Requisito Básico:

Oficial Administrativo – Ensino Médio
completo, curso de Microsoft Word e Excel com
comprovação.

Relação de documentos para contratação

ORIGINAIS
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor/ comprovante de quitação da
última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS /
hollerith);
06- 2 (duas) fotos 3X4 com nome no verso;
07- Declaração de outro vínculo empregatício (se
houver), com o respectivo horário.

01 CÓPIA
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for
casado);
03- PIS /PASEP;
04- Diploma;
05- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos
(para fins de salário família);
06- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos
(para fins de Imposto de Renda);
07- RG;
08- Título de eleitor/ comprovante de quitação da
última eleição
09- Certificado de Reservista;
10- Declaração de Imposto de Renda;
11- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente;
12- Comprovante de pagamento de anuidade do
Conselho (técnico / superior).

02 – ABERTURA DE CONTA CORRENTE –
BANCO ITAÚ – Agência Paço

1)  (01 cópia) – CPF
2)  (01 cópia) – Cédula de identidade RG
3)  (01 cópia ) – Comprovante de residência (conta
de luz ou contrato de locação)
4)  ( 01 cópia) – Certidão de casamento, se não
constar nome de casada (o) RG.

Informações Gerais:
1- O candidato que não comparecer na
comprovação do requisito e entrega de
documentos, terá exauridos seus direitos no
Processo Seletivo.
2- Possuir o requisito básico para o exercício da
função para qual esta concorrendo até o
encerramento das inscrições, em conformidade
com o  item 2.1.2 do Edital nº 02/2005.
3- Os candidatos convocados da classificação de
número 79 ao número  95 para a função de oficial
administrativo somente apresentarão o requisito
e os documentos para contratação, no caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
que antecederem esta classificação
respectivamente.
4- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da contratação,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, civil ou criminal, em
conformidade com o item 9.2 do Edital nº 02/2005.

Sorocaba, 17 de maio de 2006.
Ana Teresa Corrêa Saker

Divisão de Gestão de Pessoas
Secretaria de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NA ÁREA DE SAÚDE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

EDITAL - Nº 05/2006

GABARITO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba divulga o gabarito do Processo Seletivo Edital nº 05/2006 realizado
no dia 11/05/2006 para estágio na área de Patologia Clínica.

GABARITO NÍVEL MÉDIO

1 B 1 1 D
2 C 1 2 D
3 A 1 3 A
4 D 1 4 B
5 B 1 5 D
6 C 1 6 C
7 C 1 7 D
8 A 1 8 A
9 D 1 9 D
1 0 C 2 0 C
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GABARITO NÍVEL SUPERIOR

1 D 1 1 D
2 B 1 2 B
3 C 1 3 B
4 C 1 4 C
5 C 1 5 C
6 A 1 6 A
7 D 1 7 D
8 B 1 8 D
9 A 1 9 B
1 0 A 2 0 A

Sorocaba, 15 de maio de 2006.
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 05/2006

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº
05/2006, com inscrições realizadas no período 02/
05/2006 a 05/05/2006, para o preenchimento de
vagas na área de Patologia Clínica, aberto pelo

Edital publicado em 28/04/2006, foram concluídas,
homologo o referido Processo Seletivo nos termos
do item 6 do Edital para que se produza todos os
efeitos legais.
Sorocaba, 17 de maio de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NA ÁREA DE SAÚDE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

EDITAL - Nº 05/2006

RESULTADO FINAL

A Secretaria de Recursos Humanos, comunica o resultado do Processo Seletivo  Edital nº 05/2006 para
estágio na área de Patologia Clínica, realizado em 11/05/2006.

APROVADOS – NIVEL MÉDIO

CLASS INSCR NOME RG NOTA
1 031 MARIANA CONTO ZANCHITTA MORI BAZZO 34336059-7 1 9
2 024 ANALU GARCIA DE OLIVEIRA 28206903-3 1 7
3 025 BRUNA SUELLEN TEIXEIRA 41482774-0 1 6
4 004 ADRIANA APARECIDA MENDES 33418113-6 1 5
5 027 JESSE FORMIGONI MACHADO 43125949-5 1 5
6 028 TIAGO ALVES DA CUNHA 41075977-6 1 5
7 013 JHONATA WILLIAM MERGIS 40640383-1 1 5
8 007 STELLA GABRIELI CARDOSO MACHADO NANNI 41340940-5 1 4
9 014 JURANDIR PAULINO SANTIAGO 18365192 1 3
1 0 032 CRISTINA COSTA 45372755-4 1 3
1 1 045 SUELEN FRANCINE DE SOUZA CARVALHO 40640219-X 1 3
1 2 006 ELIANE MARIA DOS SANTOS 34189756-5 1 2
1 3 003 EVER APARECIDA DIAS DE ALMEIDA 32728428-6 1 2
1 4 015 NEIDE MALAQUIAS GREGORIO 34337450-X 1 1
1 5 005 TATIANE FERREIRA DA SILVA 41169721-5 1 1
1 6 033 JULIANE CRISTINA ANHAIA 41306804-3 1 0

APROVADOS – NIVEL SUPERIOR

CLASS INSCR NOME RG NOTA
1 008 DIEGO RIBEIRO DA SILVA 43682825-X 2 0
2 001 FABRICIA ANDREIA ROSA MADIA 41075810-3 2 0
3 040 REGIANE GOMES FONSECA MASCHIO 42209130-3 1 6
4 018 ALEXANDRE LEITE DE FIGUEIREDO JUNIOR 34944069-4 1 5
5 039 VANESSA RODRIGUES 44096206-7 1 2
6 029 ALEX FABIANA CUBAS LOPEZ RNE2022807 1 1
7 044 MARLON JOAO PIRES 41169875-8 1 1
8 009 KARINE DE PICOLI MENDES 30580151-X 1 1
9 020 GLAUBER MENONI HONORATO 33204195-5 1 0
1 0 037 PAULA RIBEIRO DE SOUZA 34073386-X 1 0

AUSENTES – Nº DE INSCRIÇÃO

010 012 017 030 038 043 046

REPROVADOS – Nº DE INSCRIÇÃO

002 011 016 019 021 022 023 026 034 035
036 041 042

Sorocaba,  16 de maio de 2006.
Secretaria de Recursos Humanos

Sorocaba, 10 de Maio de 2006.
Despacho proferido pelo Sr Secretário

 I - Interessado: PA nº 19.273-1/2005 – EDNA CUNHA CORREA
 Assunto: Comportamento Incompatível
 Despacho: Absolvido.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

COMUNICADO  SERH Nº 03/2006

A SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS comunica que foram concluídos os trabalhos de  sinalização
com placas orientativas internas no PAÇO MUNICIPAL, incluindo murais de informações em cada
andar.
A partir desta data , toda forma de publicidade ( cartazes, propagandas, avisos, etc..) deverá  ser entregue
à Secretaria de Recursos Humanos , que será responsável pela autorização e  fixação nos murais.
Solicitamos a todos não afixarem cartazes de identificação ou propaganda nas paredes, nos vidros ou
próximos aos relógios de ponto.
Sorocaba, 16 de maio de 2006.

José Vicente Dias Mascarenhas
Secretário de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que a Sra IGNES MARTINS VIANA,
Servente, Grupo OP 05, referencia 02, tem direito
aos benefícios de adicional de tempo de serviço
de 19 % (Dezenove por cento) adquirido em Abril
de 2006, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 17 de maio de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que o Sr LEUVIJILDO GONZALES FILHO,
Engenheiro de Segurança do Trabalho, Grupo TS
10, referencia 02, tem direito aos benefícios de
adicional de tempo de serviço de 18 % (Dezoito
por cento) adquirido em Março de 2006, tudo
conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 17 de maio de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que a Sra MARIA DAS GRACAS BRITO
SANTOS, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12,
referencia 01, tem direito aos benefícios de
adicional de tempo de serviço de 14 %

(Quatorze por cento) adquirido em Abril de 2006,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 17 de maio de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

PORTARIA Nº 52.461/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Abastecedor de
Veículos do funcionário BENEDITO TARETI, a
partir de 07 de Maio de 2006, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.462/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, SILVINA MARIA BUENO,
Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 25 de
Abril de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.463/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
LUCIANA MARIA AGUIAR SANTOS, Professor
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 11
de Maio de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.464/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de GERLY ANNE
SOBREIRA DE FRANÇA, Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Maio de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 52.465/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de Wilson
Olegario Campagnone, Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 16 de Maio de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.466/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária DILZE THOME DE SOUZA
VASQUES, Professor de Educação Infantil II, Nível
IV, da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira
DILZE THOME DE SOUZA.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.467/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso de suas atribuições legais, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária APARECIDA DE FATIMA VIEIRA,
Auxiliar de Serviços, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada APARECIDA DE FATIMA
VIEIRA PALIATO.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52468 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, VALQUIRIA LOURENÇO GIL
FERNANDES para a Função Atividade de
Professor III, nível III, referência 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 16 de Maio de 2006, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de CELSO
THEODORICO GOMES, expirando-se a validade
do contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Maio de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52469 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA DO ROSSIO SILVA DOS SANTOS
para a Função Atividade de Professor III, nível
III, referência 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 16 de Maio de
2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ENISE MARIA CORRA DE
PAULA, expirando-se a validade do contrato em
21 de Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Maio de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52470 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, PATRICIA SILVEIRA ALVES para a Função
Atividade de Professor de Educação Infantil II, nível
I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 16 de Maio de 2006, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de VALERIA
CRISTINA RAMIRES MIGUEL BERTI,
expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Maio de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52471 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA SALIME RACHID PRESTES para
a Função Atividade de Professor I, nível I, referência
1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 17 de Maio de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de PATRICIA ERRADOR
SOARES, expirando-se a validade do contrato em
21 de Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Maio de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52472 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, KATIA REGINA SCAREL para a Função
Atividade de Professor I, nível I, referência 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 17 de Maio de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de ADRIANA ROCHA DE
CAMPOS, expirando-se a validade do contrato em
21 de Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Maio de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52473 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, JULIANA
DE ALMEIDA LIMA para a Função Atividade de
Professor I, nível I, referência 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 17 de Maio de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARLI GEMA MOREIRA LOURENSON, expirando-
se a validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Maio de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52474 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, RUTE LEMOS CAETANO para a Função
Atividade de Professor de Educação Infantil II, nível
I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 17 de Maio de 2006, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ANA
CRISTINA OLIVEIRA GERMANO, expirando-se
a validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Maio de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52475 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA CRISTINA DA SILVA MONTEIRO
TEIXEIR para a Função Atividade de Professor I,
nível I, referência 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 17 de Maio de 2006,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de JOANA D’ARC DE ALMEIDA
MASCARENHAS269441, expirando-se a validade
do contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Maio de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.476/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação dada pela Lei nº
5.549/98, FREDERICO GRIZZI DE CAMPOS,
para função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 15 de Maio de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.477/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob
o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91,
artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
ELIANA CRISTINA DE LIMA SILVA, para função
temporária de Auxiliar Administrativo, da Secretaria de
Finanças, a partir de 18 de Maio de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 52.478/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ALESSANDRA ALVES DOS REIS, para função
temporária de Auxiliar Administrativo, da Secretaria
de Finanças, a partir de 18 de Maio de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.479/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime de C.L.T., de acordo com
a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, GEISSON RICARDO
MARTINS FLORES, para função temporária de
Auxiliar Administrativo, da Secretaria de Finanças,
a partir de 18 de Maio de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.480/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, PAULO HENRIQUE DINIZ,
para função temporária de Auxiliar Administrativo,
da Secretaria de Finanças, a partir de 18 de Maio
de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEAD �����������	���	����������


EXTRATOS DE CONTRATOS
DE LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº 6.102/2003
OBJETO – Locação de imóvel na Rua Cesário
Mota, 517
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA –   ISABEL STILITANO INGLES
DE SOUZA
PRAZO – 22/04/06 a 21/04/07
VALOR – R$ 3.100,00 por mês

PROCESSO  Nº  3.166/2003
OBJETO – Locação de imóvel na Rua Cesário
Mota, 166
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  FELIPPE MOISES BETTI NETO
PRAZO – 07/04/06 a 0604/07
VALOR – R$ 2.600,00 por mês

PROCESSO  Nº  2.860/2000
OBJETO –  Locação de imóvel na Rua Aparecida, 244

LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  A. SERGIO ROCCON e M.
LOURDES COELHO ROCCON
PRAZO – 1º/04//06 a 31/03/07
VALOR – R$ 3.500,00 por mês

PROCESSO  Nº 11.674/2000
OBJETO – Locação de imóvel na Av. Carlos
Reinaldo Mendes, 900
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  PEDRO SACOMANO ALVAREZ
e ANGELA Mª ALVAREZ
PRAZO –  21/03/06 a 20/12/2006
VALOR – R$ 8.804,00 por mês

PROCESSO  Nº  120/2000
OBJETO – Locação de imóvel na Rua Olvaldo
Cruz, 814
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  AMAURI BRASSAROTO e
CLAUDIA R.A.C. BRASSAROTO
PRAZO – 07/03/06 a 06/03/07
VALOR – R$ 3.44700 por mês
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PROCESSO  Nº  17.292/1991
OBJETO – Locação de imóvel na Constantino
Spanghero, 60
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  OPAI – Obra para Assistência à
Infância
PRAZO – 07/04/06 a 06/04/07
VALOR – R$ 4.340,00 por mês

Jorge dos Reis e Cunha Neto
Diretor de Área - SEAD

Extrato de Contrato
 
Processo: CPL nº 323/2002 – Tomada de Preço
055/2002.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 12/03/
2003, prorrogado por 12 (doze) meses a partir de
12/03/2006 até 11/03/2007, nos termos do artigo
57,  inciso II da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Atualização
de Dados Treinamento e Gerenciamento.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Eltron Comércio e Serviços de
Equipamentos Eletrônicos Ltda.
Valor: R$ 924.491,00 (Novecentos e vinte e
quatro mil quatrocentos e noventa e um reais).
Sorocaba, 10 de março de 2006.
 

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 031/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 031/2006 – CPL nº
078/2006, destinado ao fornecimento de papeis
para eletrocardiograma. Sorocaba, 15 de Maio de
2006. Beatriz Leme de Camargo Maruccio –
Pregoeira.

 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 034/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 034/2006 – CPL nº
081/2006, destinado ao fornecimento de material
de iluminação para manutenção de praças e
avenidas. Sorocaba, 15 de Maio de 2006. Marlene
Manoel da Silva Leite – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 036/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 036/2006 – CPL nº
083/2006, destinado ao fornecimento de
luminárias decorativas. Sorocaba, 15 de Maio de
2006. Edinaldo Souto Proença – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 013/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 013/2006 – CPL nº
033/2006, destinado ao fornecimento de fita teste
para autoclave, sonda e outros para atendimento
às Unidades Básicas de Saúde. Sorocaba, 15 de Maio
de 2006. Jussara Garcia Silveira Melo –
Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL  085/04

OBJETO: Através deste termo   fica o contrato
celebrado em  20/05/04  prorrogado  por 10 (dez)
meses, à partir de 20/01/06 à  19/11/06.
ASSUNTO: Prestação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva nos elevadores do Paço.
CONTRATANTE:   Prefeitura Municipal de
Sorocaba
CONTRATADA:  Elevadores Atlas Schindler S/A.
VALOR: R$ 23.782,20 (vinte e três mil,  setecentos
e  oitenta e dois reais e vinte centavos).
Sorocaba, 10 de maio de 2006.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÕES  E COMPRAS

Processo: CPL nº 477/2005
Modalidade: Tomada de Preços nº 086/2005
Objeto: Fornecimento e implantação de
sinalização viária na Av. Camilo Júlio.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba
Contratada: Visual Comunicação Ind. e Comércio
Ltda.
Valor Total: R$ 67.265,48 (sessenta e sete mil,
duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito
centavos).
Dotação: 13.06.00.3390.3040.15.451.6030.6521.

 Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL:  nº  115/2001
Objeto: Fica o contrato celebrado em 26/07/01,
prorrogado por 04 (quatro) meses, à partir de 26/
03/06 até 25/07/06.
Valor:  R$ 59.952,00 (cinqüenta e nove mil e
novecentos e cinqüenta e dois reais).
Assunto: Contratação de empresa para prestação
de serviços de suporte técnico e operacional ao
sistema SAAM TECTRANS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba
Contratada:  J & W Tecnologia de Trânsito Ltda.
Data do Termo:  23/03/05
Sorocaba, 17 de maio de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção  de  Gestão  de  Contratos

Processo CPL 280/2003
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 22/03/
04, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de 22/
03/06 até 21/03/07.
VALOR: R$ 670,74 (seiscentos e setenta reais e
setenta e quatro centavos).
ASSUNTO: Permissão de uso de espaço publico a
Titulo Precário e Oneroso, para instalação de banca
de jornais e revistas.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba
CONTRATADA: Sandro Marcelo Rufino
 DATA DO TERMO: 03/03/06
 Sorocaba, 17 de maio de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção  de  Gestão  de  Contratos

Processo CPL 296/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 01/12/
05, aditado em 25% (vinte e cinco por cento) do
seu valor inicial.
VALOR: R$ 24.035,52 (vinte e quatro mil, trinta
e cinco reais e cinqüenta e dois centavos).

ASSUNTO: Contratação de empresa, para
prestação de serv. de suporte na área de
Administração Tributaria.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba
CONTRATADA: Eltron Com. e serv. de Equip.
Eletrônicos Ltda.
DATA DO TERMO: 31/03/06
 Sorocaba, 17 de maio de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 053/2005 - Tomada de Preços nº
014/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 23/08/2005,
aditado em 25% (Vinte e cinco por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Fornecimento de Corticoides para serem
utilizados nas Unidades Básicas de Saúde por 12
(doze) meses.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: União Química Farmacêutica Nacional
S/A.
Valor: R$18.847,50 (Dezoito mil e oitocentos e
quarenta e sete reais e cinquenta centavos).
Sorocaba, 17 de Maio de 2.006.

Rosemeire Nunes de Oliveira
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 332/2004 - Tomada de Preços nº
050/2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 09/08/2005,
aditado em 25% (Vinte e cinco por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Fornecimento de Medicamentos
Antiparasitários para serem utilizados nas Unidades
de Saúde por 12 (doze) meses.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Assecam Distribuidora Hospitalar Ltda.
Valor: R$17.231,25 (Dezessete mil, duzentos e
trinta e um reais e vinte e cinco centavos).
Sorocaba, 17 de Maio de 2.006.

Rosemeire Nunes de Oliveira
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 028/2005 – Tomada de Preço
nº 004/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 02/08/2005,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei.
Assunto: Prestação de serviços de pintura e
manutenção de pontes, pontilhões, monumentos e
outros locais urbanos, com fornecimento de
materiais, equipamentos, mão de obra e demais
serviços afins e correlatos.
Valor: R$ 43.553,50 (quarenta e três mil,
quinhentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta
centavos).
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda.

Sorocaba, 16 de maio de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 008/2004 – Convite nº 003/
2004
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/03/
2004, prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de
28/04/2006 até 27/06/2006, nos termos do artigo
57 e incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Valor: R$ 7.648,00 (sete mil, seiscentos e
quarenta e oito reais).
Assunto: Prestação de Serviços de Limpeza no
Centro Esportivo Jardim Simus.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Partner Manutenção e Terceirização
Ltda.
Sorocaba, 16 de maio de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 034/2003 – Concorrência nº
003/2003
Objeto: Fica o contrato celebrado em 23/01/
2004, prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de
23/05/2006 até 22/07/2006, nos termos do artigo
57 e incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Conservação
de Vias Públicas, com fornecimento de veículos,
máquinas, equipamentos e mão de obra.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: A. Fernandes Engenharia e
Construções Ltda.
Sorocaba, 16 de maio de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 479/2005 – Convite nº 257/
2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 09/12/
2005, prorrogado por 03 (três) meses, a partir de
09/05/2006 até 08/08/2006, nos termos do artigo
57 e incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Implantação de
Iluminação nas Avenidas Camilo Julio e Ulisses
Guimarães, com fornecimento de mão de obra,
equipamentos e execução de serviços afins e corelatos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Azzi Engenharia e Comércio Ltda.
Sorocaba, 16 de maio de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 407/2005 – Convite nº 228/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 21/10/2005,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 21/04/
2006 até 20/07/2006, nos termos do artigo 57 e
inciso II da Lei e aditado em 25% (vinte e cinco
por cento), do valor inicial, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Assunto: Prestação de serviços de locação de
ônibus e/ou microônibus para transporte de equipes
de representação e de centros esportivos.
Valor: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Empresa de Ônibus Rosa Ltda.
Sorocaba, 16 de maio de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos
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INDICAÇÃO CME Nº 01/2006,
APROVADA EM 09/05/2006.

Assunto: Dispõe sobre o ensino da língua espanhola
no Sistema Municipal de Ensino de           Sorocaba.
Interessado : Conselho Municipal de Educação
Relatores: Conselheiros Luiz Antonio Koritiake,
Mário Antonio de Almeida Pellegrini, Olga Maria
Salati Marcondes de Moraes, Vânia Regina
Boschetti e Zulmira Antonia Gonçalves Bueno.
Processo C.M.E nº  01/2006.

1.Introdução
O espanhol, também chamado de castelhano,
pertence à família indo-européia de línguas, mais
especificamente ao seu ramo das neolatinas ou
românicas, ao lado do português, do francês, do
italiano, do romeno e de outras.
Hoje, cerca de 400 milhões de pessoas falam o
espanhol no mundo. Considere-se que apenas treze
línguas têm, cada uma, mais de 50 milhões de
falantes. E o espanhol é a língua oficial de 20
países além da Espanha, tendo ainda comunidades
hispanófonas numerosas em outros países, tais
como Estados Unidos, Filipinas, Marrocos, Israel
e Belize.
Pesquisas demonstram que as línguas mais estudadas
no mundo atualmente, além do inglês, são o
espanhol e o árabe, sendo aquela muito prestigiada
na comunidade internacional como língua
estrangeira. Basta constatar que o espanhol é,
juntamente com o inglês, o francês, o árabe, o
russo e o chinês, um dos seis idiomas oficiais da
Organização das Nações Unidas (ONU), gozando
de condição semelhante na Comunidade
Econômica Européia.
No Brasil, nota-se um interesse crescente pela
língua espanhola. O Tratado de Assunção, firmado
entre Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai, em 26
de março de 1.991, deu origem ao Mercado Comum
do Sul - MERCOSUL, que tem como idiomas
oficiais o espanhol e o português. Como resultado
de um grupo de trabalho conjunto do MERCOSUL
ocupado com as políticas lingüísticas, foi realizada
uma reunião em março de 2.000 entre
representantes dos países membros, com o objetivo
de incluir o espanhol e o português nos currículos
escolares das quatro nações.
Atualmente, evidencia-se que a aprendizagem do
espanhol, no Brasil, e do português nos países
hispanoparlantes da América tem proporcionado
intensificação mútua no panorama cultural, social,
econômico e político entre os componentes do
bloco latino-americano, do qual nosso país é a
única e significativa exceção na hispanofonia.
A influência da cultura espanhola é expressiva na
colonização e no desenvolvimento  de Sorocaba.
Os espanhóis e seus descendentes, que representam
15% da população do município, desempenharam
papel de destaque na sua formação e crescimento,
da agricultura e indústria até a era da  globalização.
  Além disso, pela posição privilegiada e infra-
estrutura disponível, Sorocaba vem atraindo  novas
empresas para atender as exigências do
MERCOSUL.
 Assim, no caso específico do município, o idioma
espanhol assume importância não apenas vinculada
a interesses comerciais e legais, mas também a
aspectos culturais intimamente ligados à sua própria
identidade.

2.Aspectos Legais
Nossa legislação tem contemplado em sua história
o ensino de línguas na escola pública, embora nem
sempre tenha nominado qual ou quais deveria ( m)
estar incluída ( s) no currículo escolar.
A legislação em vigor dá ampla liberdade aos
Sistemas de Ensino para a definição da oferta da
língua estrangeira na escola, que é obrigatória. Dois
dispositivos da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional – LDB, regulamentam  o

assunto  no capítulo II ( Da Educação Básica, Seção
I – Das Disposições Gerais e Seção IV – Do Ensino
Médio, respectivamente), a saber:
- No §5º do artigo 26: “Na parte diversificada do
currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir
da quinta série, o ensino de pelo menos uma língua
estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da
comunidade escolar, dentro das possibilidades da
instituição”.
 E na seção referente ao Ensino Médio:
- No inciso III do artigo 36: “será incluída uma
língua estrangeira moderna, como disciplina
obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, e
uma segunda, em caráter optativo, dentro das
disponibilidades da instituição”.
As propostas pedagógicas das escolas brasileiras são
orientadas pelo Conselho Nacional de Educação -
CNE, nos seguintes textos legais:
- Parecer CEB 04 /98, aprovado em 29/01/98,
propõe as Diretrizes Curriculares Nacionais para o
Ensino Fundamental, sugerindo um paradigma
curricular como articulação entre CNE, estado e
municípios, composto por uma Base Nacional
Comum e  uma Parte  Diversificada ( LDB art.26);
- Resolução nº 2, de 7 de abril de 1.998,
alterada pela Resolução CNE/CEB nº 01, de
31 de janeiro de 2006,  “Institui as Diretrizes
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental”,
destacando o aprendizado da língua estrangeira ao
lado de outras áreas de conhecimento ;
- Parecer CEB 15/98 aprovado em 01/06/98,
propõe as Diretrizes Curriculares Nacionais para o
Ensino Médio, destacando “as Linguagens
contemporâneas, entre as quais é possível identificar
suportes decisivos para os conhecimentos
tecnológicos a serem dominados”;
- Resolução nº 3, de 26 de junho de
1.998,“Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais
para o Ensino Médio”, destacando   a área do
conhecimento que aborda “Linguagens, Códigos e
suas tecnologias “, priorizando competências e
habilidades que permitam “ conhecer e usar língua(
s ) estrangeira (s) moderna (s) como instrumento
de acesso a informações e a outras culturas e grupos
sociais”.
A Lei nº 11.161, de 05/08/2005 ,  dispõe sobre o
ensino  da língua espanhola:
Art. 1º - O ensino da língua espanhola, de oferta
obrigatória pela escola e de matrícula facultativa
para o aluno, será implantado, gradativamente, nos
currículos plenos do ensino médio.
§ 1º - O processo de implantação deverá estar
concluído no prazo de cinco anos, a partir da
implantação desta Lei.
§ 2º - É facultada a inclusão da língua espanhola nos
currículos plenos do ensino fundamental de 5º a 8º
séries.
Art. 2º - A oferta da língua espanhola pelas redes
públicas de ensino deverá ser feita no horário regular
de aula dos alunos.
Art. 3º - Os sistemas públicos de ensino implantarão
Centros de Ensino de Língua Estrangeira, cuja
programação incluirá, necessariamente, a oferta de
língua espanhola.
Art. 4º -A rede privada poderá tornar disponível
esta oferta por meio de diferentes estratégias que
incluam desde aulas convencionais no horário
normal dos alunos até a matrícula em cursos e
Centro de Estudos de Língua Moderna.
Art. 5º - Os Conselhos Estaduais de Educação e do
Distrito Federal emitirão as normas necessárias à
execução desta Lei, de acordo com as condições e
peculiaridades de cada unidade federada.
Art. 6º - A União, no âmbito da política nacional de
educação, estimulará e apoiará os sistemas estaduais
e do Distrito Federal na execução desta Lei.
A Portaria MEC nº 3.771, de 25/10/2.005, dispõe
sobre a aquisição e distribuição de material didático
de língua espanhola aos professores do Ensino
Médio das redes estadual, do Distrito Federal e
municipal ( um dicionário bilíngüe espanhol/

português e português /espanhol e um dicionário
monolíngüe espanhol). A Portaria MEC nº 4.408,
de 19/12/2.005, emenda o artigo 1º da Portaria
anterior, acrescentando a rede federal à  redação.
3.Considerações sobre Metodologia e Avaliação
A implementação da língua espanhola nas unidades
escolares da Rede Municipal de Sorocaba objetivará:
·comunicação plurilingüística oral e escrita dos
alunos, reconhecendo diferenças de sua língua nativa
e do novo idioma;
·acesso ao mundo das informações disponível no
novo idioma;
·respeito aos valores socioculturais da sua e de outras
culturas;
·compreensão da origem de muitos usos e costumes
de sua comunidade, através da comparação e
reflexão sobre seu contexto sociopolítico e cultural.
É oportuno destacar que tais objetivos visam,
primordialmente, ao enriquecimento do aspecto
sociocultural dos alunos, antes de constituir-se numa
disciplina formal a mais presente no currículo.
No estudo de um novo idioma são utilizados os
mesmos mecanismos de compreensão do idioma
nativo, como a mobilização de conhecimentos
anteriores, construindo significados para as diversas
situações de fala e escrita.
Assim, o tratamento metodológico deverá pautar-
se por uma abordagem que privilegie a realização de
oficinas de aprendizagem, jogos, interação da nova
língua com as demais disciplinas do currículo,
partindo das vivências e interesses dos alunos para
o desenvolvimento das competências e habilidades
desejadas.
A diversidade de textos (canções, poemas,...) deve
fazer parte de uma prática consciente e criativa,
propiciando aprendizagem significativa e dinâmica,
não simplesmente restrita aos conteúdos e
exercícios repetitivos de livros didáticos.
O processo de avaliação, por sua vez, deverá
acompanhar o desenvolvimento da  aprendizagem,
possibilitando ao aluno ciência de seu
desenvolvimento. Nestes termos, uma avaliação

de caráter formativo deverá ser praticada,
contemplando instrumentos e estratégias que
estimulem o aluno perceber-se em aprendizagem
crescente, assegurar-se do uso adequado da língua
espanhola e estar atento ao seu progresso.
Nesta perspectiva, por meio de práticas avaliativas
diversificadas, caberá ao professor organizar os
componentes necessários que comprovem se a
relação do trabalho executado por ele e pelos alunos
está atingindo os objetivos do plano proposto.

4.Conclusão
A consideração do ensino e aprendizado do
espanhol como língua estrangeira moderna
justifica-se duplamente em Sorocaba, não apenas
pela importância comercial, mas também como
fator de preservação da própria consciência
histórico - cultural do município. Assim, para sua
implantação, além da contratação de professores
especializados, o Conselho Municipal de Educação
sugere a criação de um Centro de Estudos de
Línguas, concentrando num mesmo local os
recursos materiais, tecnológicos e humanos, bem
como o estabelecimento de parcerias com
entidades de cultura hispânica.
A Câmara de Ensino Médio submete a presente
Indicação à apreciação do Plenário do Conselho
Municipal de Educação.
Deliberação Plenária
O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, a
presente Indicação.
Presentes os Conselheiros: Evaldo Teixeira
Calado, Denise Lemos Gomes, Fernanda de
Camargo Pires, Luiz Antonio Koritiake, Mário
Antonio de Almeida Pelegrini, Odinir Furlani,
Regina Maria Aparecida Maiello Alcoléa, Vânia
Regina Boschetti.

Sala do Plenário, 09 de maio de 2006.

Valdelice Borghi Ferreira
Presidente do CME

COMUNICADO SEDU/GS Nº 18 DE 18 DE MAIO DE 2006
 A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES, em
Função Atividade (CLT) no dia 23 de Maio de 2006, para os CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Edital nº 04/2002 e CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO DE
PROFESSOR I – Edital nº 09/2005, na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA, para as áreas de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II – PARCIAL
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
CEI - 84 “Osmar de Almeida” Tarde 1ª Fase São Guilherme I

PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO INFANTIL I - INTEGRAL
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
CEI - 76 “Menino Jesus” Manhã 1ª Fase Mineirão

PROFESSOR I
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
EM - “João Francisco Rosa” Manhã 1ª Série Vila Angélica

PROFESSOR  I – (ALFA/ VIDA)
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
EM - “Profª Léa Edy Alonso Saliba” Noite 2ª Etapa Jardim Marcelo Augusto

OBS. Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação Infantil no
ato da atribuição deverão apresentar o Diploma com Habilitação Específica para o curso Normal (Nível -
Médio) ou Licenciatura em Pedagogia com aprofundamento específico em Educação Infantil ou Certificado
com Histórico Escolar que comprove a habilitação exigida para a função, para participar da atribuição. A
escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma
reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato
que ficarão retidas. Desde o dia 13 de Fevereiro de 2006 está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br,
em forma de Comunicado  a informação sobre o último número de classificação chamado em cada atribuição.
Local de Atribuição:   Prefeitura Municipal de Sorocaba -      Auditório (Salão de Vidro) -        Andar Térreo
Data: 23/05/2006            Horário: 14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE
CARGO A partir do número:
Professor de Educação Infantil 1278
Professor I 180

 As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 18 de Maio de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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MÚSICA  12 Marcel Bottaro André Marques e a Vintena 
Brasileira  

R$ 29.840,16 R$ 29.840,16 

MÚSICA 14 Mary Cleis Da Emoção da Criação até o  
Artista 

R$ 30.540,00 R$ 28.540,00 

 
MÚSICA 

 
35 

 
Jefferson da Silva  Perez 

Integral dos Trios de Mozart- 
Homenagem aos 250 Anos de 

Nascimento 

 
R$ 18.880,00 

 
R$ 17.605,00 

PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E 

CULTURAL 

49 Danilo José da Costa Culinária dos imigrantes R$ 30.200,00 R$ 29.700,00 

CRÍTICA E FORMAÇÃO 
CULTURAL 

75 Cynthia  Jordão Costa Todos os Trilhos Narrativos 
Sobre a Estrada de Ferro 

Sorocabana 

R$ 29.549,84 R$ 23.149,84 

ARTES CÊNICAS 53 Hudinairi da Rocha 
Machado 

Circo Guaraciaba R$ 92.260,00 R$ 92.260,00 

ARTES CÊNICAS 61 Flávio Vieira de Melo Teatro, Ataque Popular R$ 42.325,84 R$ 42.325,84 

ARTES, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS, 

BIBLIOTECAS E 
LIVROS 

11 Instituto Histórico 
Geográfico e Genealógico 

de Sorocaba 

          Iguatemi A Maldita     R$ 16.000,00           R$ 
16.000,00 

ARTES, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS, 

BIBLIOTECAS E 
LIVROS 

 
19 

 
Nancy Ridel Kaplan 

Catálogo das Obras do Acervo 
do Mosteiro de São Bento 

 
R$ 59.800,00 

 
R$ 55.300,00 

ARTES, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS, 

BIBLIOTECAS E 
LIVROS 

 
34 

Nassib Stefano Reedição Fac-Similar do 
Almanach Sorocaba 1903  e 

1904 

 
R$ 28.692,00 

 
   R$ 28.692,00 

ARTES, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS, 

BIBLIOTECAS E 
LIVROS 

 
56 

Luciano Bonatti Regalado Observando as Aves nas 
Áreas Verdes de Sorocaba e 

Região 

 
R$ 29.320,00 

R$ 21.670,00 

 
CINEMA, VÍDEO E 
COMUNICAÇÃO 

 
17 

 
Elaine Buzato Leme 

 
DVD tempo de Brincar 

 
R$ 45.930,00 

 
R$ 33.549,00 

 
CINEMA, VÍDEO E 
COMUNICAÇÃO 

 
44 

 
Sandra  Marilda  

Nascimento 

O Renascimento do Circo 
Teatro em Sorocaba 

 
R$ 31.367,50 

R$ 31.367,50 

TOTAL: R$  
484.705,34 

R$ 449.999,34 
 

Sorocaba,  19  de maio de 2006.

Myrna Ely Atalla da Silva Senise
Presidente da CDC-LINC

Edital SECULT/GS nº 002,
de 18 de maio de 2006.

A secretaria Municipal da Cultura, em
cumprimento ao disposto pelo Decreto nº 14.555,
de 04 de agosto de 2005, comunica aos interessados
que estão abertas as inscrições para agendamento
do Teatro Municipal “Teotônio Vilela” de
Sorocaba, para o segundo semestre de 2006, de
acordo com o abaixo estabelecido:
1º  As inscrições deverão ser apresentadas à
Secretaria Municipal da Cultura, 1º andar do Paço
Municipal, Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3041
– Alto da Boa Vista – Sorocaba – SP – CEP –
18013-280.
2º Serão aceitas inscrições a partir de 22 de maio
até 31 de maio de 2006.
3º Serão aceitos pedidos de agendamento para os
meses de julho a dezembro de 2006.
4º Conforme estabelecido pelo Decreto nº 14.555,
as solicitações de agendamento deverão ser
acompanhadas de:
I – Para teatro adulto ou infantil:
a)críticas;
b)comprovante de direito de adaptação teatral;
c)sinopse do espetáculo;
d)“release”;
e)fotos;
f)atestado de liberação dos direitos autorais;
g)outras informações a critério do interessado.
II – Para música ou dança:
h)programa do espetáculo;

i)ficha técnica;
j)sinopse do espetáculo;
k)críticas;
l)fotos;
m)atestado de liberação dos direitos autorais;
n)outras informações a critério do interessado.
5º Os espetáculos inéditos ficam dispensados de
apresentação dos documentos mencionados no
inciso I, alíneas “a” e “e” e no inciso II, alíneas “d”
e “e” do item 4º.
6º Não serão aceitos pedidos com documentação
incompleta.
7º As inscrições serão analisadas pela Secretaria da
Cultura, que dará prioridade de agendamento para
eventos de caráter artítico-cultural.
8º Eventos de caráter escolar ou de cunho religioso
serão atendidos se houver disponibilidade de data e
desde que não haja detrimento de outro evento
artístico.
9º Havendo mais de um interessado pela mesma
data, a Secretaria da Cultura decidirá a respeito.
10º A confirmação da data agendada será efetuada
pelo Teatro Municipal “Teotônio Vilela”, devendo
o interessado cumprir o prazo estabelecido para
assinatura do Termo de Compromisso, sob pena de
cancelamento da data.
11º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria
da Cultura da prefeitura Municipal de Sorocaba.

Marcelo Sodré Oliveira
Secretário da Cultura

 SEMES �����������	�����
������������
Campeonato Municipal de Futebol Varzeano

“VETERANO DA 1ª DIVISÃO” - 2006

Circular nº 011/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 20/05/06 (sábado) do
referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Jarbas Correa AA Vila Carvalho
Pedro Elias de Souza ADPM
Roberto Marques de Araújo Atlético Brasil FC
Gilson Augusto de Aguiar CA Monte Negro
Valdomiro Consorte Júnior CA Monte Negro
Edson Bianchi EC Vila Formosa
Itamar José Feliciano da Rocha Nacional AC

Sorocaba, 16 de maio de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol
Varzeano

“VETERANO DA 1ª DIVISÃO” – 2006

Circular nº 012/06

A SEMES informa que, o jogo entre as equipes AA
Árvore Grande vs Nacional AC, válido pela 7ª
rodada – dia 20/05 (sábado), fica transferido do
Centro Esportivo Brigadeiro Tobias, para o Estádio

“Izaltino Walter” (AA Avenida) – Rodovia Raposo
Tavares Km 102 – Cerrado.
Sorocaba, 17 de maio de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“49ª Taça Cidade de Sorocaba” - 2006

Circular nº 017/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 21/05/06 (domingo) do
referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Júlio César de Melo AA Vila Helena
Jean Paulo Cossi EC Cajuru
Paulo César Siqueira Domingos EC Cajuru
Hugo Rodrigo Fialho Olaria FC
Mauro da Silva Elias Olaria FC

Sorocaba, 16 de maio de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“49ª Taça Cidade de Sorocaba” - 2006

Circular nº 018/06

A SEMES informa que, em virtude da pena de perda de mando de jogo, imposta pelo CODDEM
(Processo nº 100/06) a equipe GE Nova Sorocaba, o jogo entre GE Nova Sorocaba vs AA Vila Helena,
válido pela 9ª rodada – dia 21/05 (domingo), fica transferido do Centro Esportivo Dr. Pitico para o
Centro Esportivo Brigadeiro Tobias às 10:00 horas.

Sorocaba, 18 de maio de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas
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JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO DE RECURSOS

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
que as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da decisão proferida pelo Diretor-Presidente do
Tribunal de Recursos de Justiça Desportiva
Municipal – TRJDM.

Proc. nº 156/05  (Taça Palácio dos Tropeiros)
(Recurso de Revisão)
Jogo: AMÉRICA FC/ LOPES DE OLIVEIRA
X EC CAJURU
Data/Local:  Dia 07/08/05 – 10:00 h (WALTER
RIBEIRO)

Interessado: ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA
Decisão: Nega-se seguimento pela ausência das
hipóteses
previstas no artigo 97 e seus incisos, do CMJDD.

Interessado: MÁRCIO LUIZ TEIXEIRA
Decisão: Nega-se seguimento pela ausência das
hipóteses previstas no artigo 97 e seus incisos, do
CMJDD.

Proc. nº 049/06  (Taça Cidade de Sorocaba)
(Recurso de Revisão)
Jogo: EC JARDIM PLANALTO/ISA X OLARIA
FC
Data/Local: Dia 09/04/06 – 15:40 h (CE DR
PITICO)

Interessado: EC JARDIM PLANALTO
Decisão: Nega-se seguimento pela ausência de
pressupostos,
com base nos artigos 91 e95 do CMJDD.

Sorocaba, 18 de maio de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretá

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
que as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será realizada
na data, horário e local a seguir indicados:

***SESSÃO Nº 001/06 – TRJDM***
§ Dia 24 de maio de 2006 (quarta-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 058/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h00m  (RECURSO)
Jogo: AA ARVORE GRANDE X SR SÃO BENTO
Data/Local: Dia 15/04/06 – 15:40 h (CE BRIG
TOBIAS)

Citando: AA ÁRVORE GRANDE
Incurso no art.: 179 do CMJDD
Função: .EQUIPE

***SESSÃO Nº 011 /06 – CODDEM***
§ Dia 24 de maio de 2006 (Quarta-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 106/06  (Veterano da 1ª Divisão) –

18h35m
Jogo: AA VILA HELENA X AA ARVORE
GRANDE
Data/Local: Dia 13/05/06 –15:40 h (CE DR
PITICO)

Citando: MOISES MOURA QUEIROZ
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA VILA HELENA

Citando: SIVALDO OLIVEIRA SENA
(Reincidente)
Incurso no art.: 185do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA VILA HELENA

Citando: JOEL JUVENAL DA SILVA
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA ARVORE GRANDE

Citando: ELISÁRIO FERREIRA DE OLIVEIRA
Incurso no art.: 187 c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: Técnico/AA ARVORE GRANDE

Proc. nº 107/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
18h40m
Jogo: SOROCABA I FC X EC SÃO
CRISTOVÃO
Data/Local: Dia 13/05/06 – 15:40 h (CE MARIA
EUGÊNIA)

Citando: WAGNER PRADO GERMANI
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: .Atleta/SOROCABA I FC

Citando: EDSON CARVALHO SILVA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC  SÃO CRISTOVÃO

Proc. nº 108/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
18h45m
Jogo: OLARIA FC/GUIMARÃES CONT X SR
SÃO BENTO
Data/Local: Dia 13/05/06 – 15:40 h (CE BRIG
TOBIAS)

Citando: MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/SR SÃO BENTO

Proc. nº 109/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h50m
Jogo: EC GUNHÊ X EC PALESTRA
Data/Local: Dia 14/05/06 – 10:00 h (CE BRIG
TOBIAS)

Citando: AMARILDO RIBEIRO DE ALMEIDA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC GUNHÊ

Citando: RAFAEL SILVÉRIO BUENO DE
OLIVEIRA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC GUNHÊ

Citando: RODRIGO DA SILVA SOUZA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC PALESTRA

Proc. nº 110/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h55m
Jogo: JARDIM DOS ESTADOS FC X AA
APARECIDINHA
Data/Local: Dia 14/05/06 – 10:00 h
(MILTON CARDOSO)

Citando: ALESSANDRO GOMES DE
MORAES
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/JD DOS ESTADOS FC

Citando: EDSON HÉLIO DA SILVA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA APARECIDINHA

Citando: LUCIANO APARECIDO MENDONÇA

Incurso no art.: 149-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA APARECIDNHA

Citando: MARCELO RODRIGO SAMPAIO
Incurso no art.: 149-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA APARECIDINHA

Proc. nº 111/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h30m (Impugnação de Partida)
Jogo: AA AVENIDA X ALTERNATIVA FC
Data/Local: Dia 22/04/06 – 15:40 h (IZALTINO
WALTER)

Impugnante: AA AVENIDA
Impugnado:.........ALTERNATIVA FC

Sorocaba, 17 de maio de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 005/06 DO CODDEM –

Redesignada
Realizada no dia 18 de abril de 2006 (terça-feira)
Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Em virtude do erro material havido na publicação
do dia 20 de abril de 2006, na Edição nº  1202
página 09, do Diário Oficial do Município, em
relação ao Processo nº 040/06, fica neste ato
retificada a Decisão para que fique constando o
seguinte: “Fica a equipe denunciada AA SANTA
CRUZ, condenada a seguinte pena: Perda do mando
de jogo pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data de julgamento, bem como a perda dos pontos
da partida, conforme o artigo 179 e parágrafo único,
do CMJDD.”

Sorocaba, 19 de maio de 2006

Luis Carlos da Silva II
Secretário

Dr Jesuel Gomes
 Diretor-Presidente

RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 010/06 DO CODDEM

Realizada no dia 17 de maio de 2006 (quarta-feira)
Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 094/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
18h30m
Jogo: EC SÃO CRISTOVÃO X AA AVENIDA
Data/Local: Dia 06/05/06 – 15:40 h (EUZÉBIO
MORENO)

Citando: GILSON ALLONSO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Proc. nº 095/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
18h35m
Jogo: SOROCABA I FC X ALTERNATIVA FC
Data/Local: Dia 06/05/06 – 15:40 h (CE MARIA
EUGÊNIA)

Citando: RENATO APARECIDO VENÂNCIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/ALTERNATIVA FC

Proc. n  096/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
18h40m
Jogo: SR SÃO BENTO X EC VILA FORMOSA
Data/Local: Dia 06/05/06 – 15:40 h (SR SÃO
BENTO)

Citando: MARCELO SANCHES GIOPONEZI
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/SR SÃO BENTO

Citando: VALDINEI FRANCISCO DE PAULA

Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe:. ..Atleta/EC VILA FORMOSA

Proc. nº 097/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
18h45m
Jogo: ACADÊMICO FC X AA BEIRA RIO
Data/Local:Dia 06/05/06 – 15:40 h (JD Mª ANT.
PRADO)

Citando: VALDIR BERBEL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/ACADÊMICO FC

Citando: CLAUDIONEI ROSA DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA BEIRA RIO

Citando: MIGUEL PINAZO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA BEIRA RIO

Proc. nº 098/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h50m
Jogo: EC PALESTRA X EC
PARANAZINHO
Data/Local: Dia 07/05/06 – 10:00 h (CE MARIA
EUGÊNIA)

Citando: MAURO CÉSAR PINTO MOURA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC PALESTRA

Proc. nº 099/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h55m
Jogo: EC LARANJEIRAS X JARDIM DOS
ESTADOS FC
Data/Local: Dia 07/05/06 – 15:40 h (CE MARIA
EUGÊNIA)

Citando: AUGLEY RAYOU SIQUEIRA
COSTA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe:..Atleta/EC LARANJEIRAS

Citando: RENIVALDO BEZERRA LEITE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/JD DOS ESTADOS FC

Proc. nº 100/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h00m
Jogo: EC PAULISTANO X GE NOVA
SOROCABA
Data/Local: Dia 07/05/06 – 10:00 h
(EUZÉBIO MORENO)

Citando: MILTON RAMOS JUNIOR
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe:..Atleta/EC PAULISTANO

Citando: RUDSON SIMÕES DE SOUZA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe:..Atleta/EC PAULISTANO

Citando: GE NOVA SOROCABA
Decisão: Perda do mando de jogo pelo prazo de
10 (Dez) dias, a contar da data do julgamento.
Função: EQUIPE

Citando: DIEGO DE SOUZA FERNANDES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/GE NOVA
SOROCABA

Proc. nº 101/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h05m
Jogo: AA VILA HELENA/ASS CONT REAL
X AA AVENIDA
Data/Local: Dia 07/05/06 – 10:00 h
(BRÁULIO G. CLEMENTE)

Citando: AA VILA HELENA/ASS CONT
REAL (Reincidente)
Decisão: Perda do mando de jogo pelo prazo de
20 (vinte) dias, a contar da data do julgamento e
Perda dos pontos da partida.
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Função:................EQUIPE

Citando: DANILO MORENO RAYMUNDO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Proc. nº 102/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h10m
Jogo: OLARTIA FC X CA BARCELONA
Data/Local: Dia 07/05/06 – 10:00 h (CE BRIG.
TOBIAS)

Citando: OLARIA FC (Reincidente)
Decisão: Perda do mando de jogo pelo prazo de
20 (vinte) dias, a contar da data do julgamento e
Perda dos pontos da partida.
Função: EQUIPE

Citando: HUGO RODRIGO FIALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/OLARIA FC
Proc. nº 103/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h15m
Jogo: EC JD PLANALTO/ISA X EC
COMERCIAL/COMATEK
Data/Local: Dia 07/05/06 – 15:40 h (CE DR
PITICO)

Citando: EVERTON HENRIQUE DOS
SANTOS
Pena: Suspensão de 10  (dez) dias, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/EC JD PLANALTO

Citando: LUCIANO PRATICE CASTRO
LOPES (Reincidente)
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar
da data do julgamento.
Função/equipe: Massagista/EC JD
PLANALTO

Proc. nº 104/06  (Taça Cidade de Sorocaba) – 19h20m
Jogo: AA APARECIDINHA X EC CANTO DO RIO
Data/Local: Dia 07/05/06 – 10:00 h
(APARECIDINHA)

Citando: LUIS ANTONIO PINHEIRO DA
SILVA JR
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: .Atleta/EC CANTO DO RIO

Proc. nº 105/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h25m
Jogo:......EC NOVA ESPERANÇA/NELSON SUP
X AA ALVORADA/JD GONÇALVES
Data/Local: Dia 07/05/06 – 10:00 h (LUCIANO
PELLEGRINI)

Citando:ADRIANO DOMINGUES APOLINÁRIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC N. ESPERANÇA/
NELSON SUP.

Sorocaba, 18 de maio de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

Nos termos do artigo 11, § 1º do CMJDD, nomeio
interinamente, para assumir a Presidência da Justiça
Desportiva Municipal, o Dr. Adriano Pereira
Esteves, membro integrante desta Justiça
Especializada, pelo período de 15 a 19 de maio de
2006.
Sorocaba, 15 de maio de 2006

Dr. JESUEL GOMES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva

Municipal
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Área da Saúde Coletiva

Divisão da Vigilância Sanitária
Tel. 3229-7329

Rua Humberto de Campos, 541
Jd. Zulmira.

Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:
01-Processo nº 2029/06
Flávio Luiz Zanata
Atividades de Clínica Odontológica
Rua Arthur Gomes, 133 - Sala 01 – Centro.
Licença Inicial Raios X – validade 07/04/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-001267-1-3
02-Processo nº 8639/06
Santo Com. e Imp. de Produtos Alimentícios
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. Elias Maluf, 1835-Box 10 e 23-Wanel Ville.
Deferida Abertura Livro B1, B2, C1, C3 e C5.
03-Processo nº 5627/06
Dalva Keiko Takahashi Chiebão - ME
Bar
Rua  Min. Salgado  Filho, 1139 -Vila Sonia.
Auto  Imposição  Penalidade  de  Multa nº 5909
Divulga-se   o   presente   processo  para  que  o
infrator  ou  seu  representante  legal, não venha
alegar desconhecimento.
Nos termos da legislação vigente,fica concedido
o  prazo  de  10 dias  a  contar  desta  publicação
para apresentação da defesa ou impugnação.
04-Processo nº 4566/06
Adriano Atanázio Luz
Lanchonete
Av.Dr.Eugênio Salerno, 279-Sta.Terezinha
Auto  Imposição  Penalidade  de Multa nº 5931
Divulga-se   o   presente   processo  para   que o
infrator  ou  seu  representante  legal, não venha
alegar desconhecimento.
Nos termos da legislação vigente,fica concedido
o  prazo  de  10 dias  a  contar  desta  publicação
para apresentação da defesa ou impugnação.
05-Processo nº 4565/06
Anderson Lopes Dias Sorocaba - ME
Lanchonete e Restaurante
Rua Duque de Caxias, 225 – Vila Leão.
Auto  Imposição  Penalidade  de  Multa  nº 5899
Divulga-se   o   presente   processo   para  que  o

infrator   ou  seu  representante legal, não venha
alegar desconhecimento.
Nos termos da legislação vigente,fica concedido
o  prazo  de  10  dias  a  contar  desta publicação
para apresentação da defesa ou impugnação.
Em 17/05/06

Lourival Miguel Freitas Xavier
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Rosane F.G. Bernardes
Chefe da Divisão da Vigilância Sanitária

Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva

Área de Saúde Coletiva
Seção de Controle de Zoonoses

Através da presente, a Área de Saúde Coletiva,
Seção de Controle de Zoonoses notifica:

                   Processo:  18283/2005
                   Maria Madalena Rodrigues Colli
                   Alameda das Primaveras 602
                   Assunto: Recurso de Multa
                   Despacho:  Indeferido

                   Processo: 2674/2006
                   Anunciata Rondela
                   Rua Achilles de Almeida 18
                   Assunto: Recurso de Multa
                   Despacho: Indeferido

                   Processo: 1652/2006
                   Sebastião Alves Feitosa
                   Rua Medeiros Simas 77
                   Assunto: Recurso de Multa
                   Despacho: Indeferido

                   Em 15/05/06

Ana Marisa Gonçalves Rodrigues
Chefe da Seção de Controle de Zoonoses

Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva
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EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento,  que fará realizar a
pavimentação asfáltica  da Rua Laura Maiello
Kook no Bairro Ipanema das Pedras  ,   cujo
custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os
proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  IPANEMA DAS PEDRAS
RUA:         R. Laura Maiello Kook
TRECHO:  do pav. existente até o loteamento
Solar do Bosque

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  82,64 /m2.
MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA

01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.

02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO

2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,
tendo a sarjeta uma largura de 30cm.

2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA

2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.

2.2.2. BASE  DE  BRITA GRADUADA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita graduada, em camada
homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de
12 cm, perfeitamente compactada e de  acordo
com as características  geométricas do projeto e as
“Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.

2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-
MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o
fornecimento, espalhamento com vibro-acabadora e
compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,  em
camada homogênea  e uniforme de  4 cm de espessura,
tudo de acordo com as “Instruções de Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.

2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.

3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem
os serviços   iniciais  previstos,  compreenderão  os
serviços  de movimento   de   terra   execução  da  base,
das  paredes,  dos revestimentos,  impermeabilizações  e
implantação de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.

b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e  areia
no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro,
sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.

4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos
aterros deverá  ter  características  uniformes  e  qualidade
igual  ou superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.

5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro
de brita nº  04,  com  10 cm de espessura, observando
rigorosamente as cotas e declividades previstas.

b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de
cimento e areia no traço 1:3.

Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações
e nas galerias  principais  serão de seção circular, do tipo
ponta e bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.

6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

ORÇAMENTO:  Rua Laura Maiello Kook
BAIRRO: IPANEMA DAS PEDRAS Data base: Dez/05

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
(R$) Total (R$)

10301 Escav/carreg.mat. 1ª categoria m3 2.353,76 2,49 5.860,86
10401 Tranp/carreg.mat. até  01 Km m3 0,00 1,24 0,00
10415 Tranp/carreg.mat. até  15 Km m3 2.942,20 9,24 27.185,93
10420 Tranp/carreg.mat. até  20 Km m3 2.918,07 11,11 32.419,76
10500 Compactação de terra medido no Aterro m3 1.050,00 2,71 2.845,50
10800 Projeto completo c/levant. Topográfico p/vias ate 15m ml 2.100,00 8,52 17.892,00
20102 Abertura e preparo de caixa até 40 cm m2 14.711,00 7,88 115.922,68
20202 Compac.solo reforço a 95% proctor modificado m3 0,00 3,14 0,00
20306 Sub-base e base de brita graduada m3 1.765,32 67,22 118.664,81
20401 Imprimação ligante m2 14.711,00 1,51 22.213,61
20700 Camada de rolamento pré misturado a quente m3 588,44 412,93 242.984,53

Sub-base estabilizada quimica.,melhoria de sub-leito m3 2.942,20 20,45 60.167,99
30302 Guias extrusadas c/ sarjetas de 0,30m ml 0,00 32,30 0,00
30400 Construção de sarjetas/sarjetões de concreto m3 481,73 538,98 259.642,84
30501 Escavação p/ abertura de valas até 3 m de profund. c/carreg m3 5.131,76 3,66 18.782,24
30503 Forn.assent.rejunt.tubo de concreto simples 0,40m ml 44,00 53,81 2.367,64
30505 Forn.assent.rejunt.tubo de concreto armado 0,50m ml 8,00 70,91 567,28
30507 Forn.assent.rejunt.tubo de concreto armado 0,60m ml 8,00 103,13 825,04
30508 Forn.assent.rejunt.tubo de concreto armado 0,80m ml 426,00 177,99 75.823,74
30509 Forn.assent.rejunt.tubo de concreto armado 1,00m ml 242,00 358,54 86.766,68
30520 Apiloam. Fundo de vala de lastro de brita 4 m3 46,28 61,49 2.845,76
30522 Reaterro e compact. com compactador mecânico m3 2.797,30 6,93 19.385,29
30602 Poço de visita 1,55x1,55x1,60 p/ d>= 0,80m un 11,00 1.502,15 16.523,65
30702 Caixa de encontro 1,60x1,60x1,60 un 5,00 1.356,79 6.783,95
30801 Boca de lobo simples un 10,00 531,49 5.314,90
30802 Boca de lobo dupla un 11,00 902,33 9.925,63
31600 Escoramento descontínuo para galeria e tubo m2 2.585,30 23,69 61.245,76
40602 Muro de ala de bloco de conc. P/ d>= 80cm un 3,00 896,83 2.690,49

Total do Orçamento      R$ 1.215.648,55

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS

Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 16 de Maio de 2006

ENGº JOSÉ ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRA E INFRA-ESTRUTURA URBANA
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EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento,  que fará realizar a
pavimentação asfáltica  da Estrada do Itinga no
Bairro Ipanema das Pedras  ,   cujo  custo    será
cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários
dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada e,
para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  IPANEMA DAS PEDRAS
RUA:         Estrada do Itinga
TRECHO:  da R. Laura Maiello Kook até o
Condomínio Terras de São Lucas

CÁLCULO DE RATEIO

Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  67,51 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA

01 - GENERALIDADES

Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.

02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO

2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica
adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm,
sendo a superfície  do  concreto  recoberta por
uma fina camada de argamassa de  cimento  e
areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de
30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à
rigorosa conformação geométrica da superfície do
sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e
abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  “Instruções de
Execução” da PMS.
2.2.2. BASE  DE  BRITA GRADUADA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita graduada, em camada
homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de
12 cm, perfeitamente compactada e de  acordo
com as características  geométricas do projeto e
as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE:
compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso
de alta viscosidade sobre a superfície concluída da
base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE
PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm de espessura, tudo de acordo
com as “Instruções de Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  inic ia is   compreendem  os
serviços   topográf icos .  Serão  fe i tas  as
demarcações dos eixos das tubulações nos terços
das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das
caixas mortas e poços de visitas,  conforme
projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.

3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES

A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos
de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e
areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão
conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e
areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.

4.  MOVIMENTO DE TERRA

As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se
os devidos cuidados para que sejam respeitadas as
cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de
matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural,
as paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira  de boa
qualidade.

5.  GALERIAS

a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas
valas para o assentamento e execução das juntas.
Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia
no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.

6.  MUROS DE ALA

Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

ORÇAMENTO:  Estrada do Itinga
BAIRRO: IPANEMA DAS PEDRAS Data base: Dez/05

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
(R$) Total (R$)

10301 Escav/carreg.mat. 1ª categoria m3 1.271,32 2,49 3.165,59
10401 Tranp/carreg.mat. até  01 Km m3 0,00 1,24 0,00
10415 Tranp/carreg.mat. até  15 Km m3 1.589,16 9,24 14.683,84
10420 Tranp/carreg.mat. até  20 Km m3 1.377,41 11,11 15.303,03
10500 Compactação de terra medido no Aterro m3 650,00 2,71 1.761,50
10800 Projeto completo c/levant. Topográfico p/vias ate 15m ml 1.300,00 8,52 11.076,00
20102 Abertura e preparo de caixa até 40 cm m2 7.945,78 7,88 62.612,75
20202 Compac.solo reforço a 95% proctor modificado m3 0,00 3,14 0,00
20306 Sub-base e base de brita graduada m3 953,49 67,22 64.093,60
20401 Imprimação ligante m2 7.945,78 1,51 11.998,13
20700 Camada de rolamento pré misturado a quente m3 317,83 412,93 131.241,54

Sub-base estabilizada quimica.,melhoria de sub-leito m3 1.589,16 20,45 32.498,32
30302 Guias extrusadas c/ sarjetas de 0,30m ml 0,00 32,30 0,00
30400 Construção de sarjetas/sarjetões de concreto m3 331,48 538,98 178.661,09
30501 Escavação p/ abertura de valas até 3 m de profund. c/carreg m3 1.603,00 3,66 5.866,98
30522 Reaterro e compact. com compactador mecânico m3 501,07 6,93 3.472,42

Total do Orçamento      R$ 536.434,77

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS

Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

Sorocaba, 16 de Maio de 2006

ENGº JOSÉ ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRA E INFRA-ESTRUTURA URBANA
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45ª Reunião Ordinária do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente
05 de Abril de 2006

Nº Projeto Custo
0 1 Participação da Área de Meio Ambiente no RESILIMP 2006 900,00
0 2 Pinte no Parque e Faça Arte 3.017,00
0 3 Reposição das Placas Informativas do Zoológico 2.670,00
0 4 Aquisição de Material de Pesquisa 255,00
0 5 Material de Apoio para Atividades Monitoradas para Escolas e Clube Ecológico 839,00
0 6 Semana do Meio Ambiente – 2ª Fase 1.640,00
0 7 Oficina de Jardinagem 2.498,13
0 8 Complemento do Projeto Quiosque do Parque da Água Vermelha  (aprovado no valor de R$ 5.000) 2.920,84
Total de Projetos Aprovados 14.739,97

Projetos aprovados pelo Conselho Diretor do FAMA
(Fundo de Apoio ao Meio Ambiente) em reunião realizada
em 05 de Abril de 2006

Engº. José Dias Batista Ferrari
Presidente do Fundo de Apoio ao

Meio Ambiente

46ª Reunião Ordinária do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente
03 de Maio de 2006

Nº Projeto Custo
0 1 Implantação de Playground no Parque Natural dos Esportes Chico Mendes 4.054,00
0 2 Reforma do Telhado da Administração do Parque Natural dos Esportes Chico Mendes 2.000,00
0 3 Placas de Sinalização do parque Jão Câncio Pereira (Água Vermelha) 1.708,00
0 4 Substituição do Painel do Parque Natural dos Esportes Chico Mendes 1.594,00
0 5 Paisagismo do Caminho do Matão – Parque Zoológico Municipal Quinzinho de Barros 1.280,00
0 6 Continuação do programa Educativo do Parque da Biquinha: Visita Monitorada/Clube Ecológico 3.600,00
0 7 Faça Arte na Melhor Idade do Parque da Biquinha 3.085,47
0 8 Curso de Manejo de Animais Selvagens aos Funcionários do Zoológico

Muinicipal de Sorocaba – Protocolo para Situações de Emergencia 3.271,00
0 9 Anuidade da Sociedade de Zoológicos do Brasil 350,00
1 0 Tranzôo Crianças – As Grandes Invenções da Natureza 5.487,90
1 1 Jornal Informativo do Clube Conservadores da Natureza 2.020,00
1 2 Visita Noturna no Zôo 1.164,96
Total de Projetos Aprovados 29.615,33

Projetos aprovados pelo Conselho Diretor do FAMA
(Fundo de Apoio ao Meio Ambiente) em reunião realizada
em 03 de Maio de 2006

Engº. José Dias Batista Ferrari
Presidente do Fundo de Apoio ao

Meio Ambiente
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe da Seção de Emissão e

Entrega de Tributos

Sorocaba, 17 de Maio de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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Sorocaba, 17 de Maio de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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Sorocaba, 18 de Maio de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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RESOLUÇÃO nº 13/2006

Pedro Dal Pian Flores, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo §5º do
artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1.991, com as alterações do artigo 5º
da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de
1.995, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 8.525/2005-SAAE,

RESOLVE:
homologar a absolvição ao servidor autárquico
municipal Genésio Moreira de Oliveira, lotada
no Setor de Coleta e Manutenção do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, acatando
dessa forma o parecer final do Sr. Julgador da
Comissão Disciplinar instituída pela Portaria nº
153, de 23 de agosto de 2005.
Publique-se.
Sorocaba, 05 de maio de 2006.

PEDRO DAL PIAN FLORES
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 16/2006

Pedro Dal Pian Flores, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo §5º do
artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1.991, com as alterações do artigo 5º
da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de
1.995, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar

nº 1.742/2004-SAAE,

RESOLVE:
homologar a absolvição ao servidor autárquico
municipal Nereu de Oliveira, lotada no Setor de
Coleta e Manutenção do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, acatando dessa forma o
parecer final do Sr. Julgador da Comissão Disciplinar
instituída pela Portaria nº 42, de 08 de março de
2004.
Publique-se.
Sorocaba, 12 de maio de 2006.

PEDRO DAL PIAN FLORES
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro
de 1.991, que a Sra. Maria Izabel de Carvalho
Pinto,  Ajudante Geral, Grupo OP 05, referência
02, tem direito ao benefício de  adicional de tempo
de serviço de 17% (dezessete por cento) adquirido
em Março/2.005, conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 17 de maio de 2.006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba
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PORTARIA Nº 07/06

Renato Gianolla, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de disciplinar a operação do
sistema de licitações eletrônicas, e
Considerando o disposto no Decreto n° 14.575 de 05/
09/2005,
 Art. 1° Designa os funcionários Gilvana Conceição
Bianchini Cruz, Maria Inês Oliveira Souza e Claudia
Aparecida Ferreira Soares como representantes da Empresa
de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba –
URBES nas Licitações de pregão eletrônico.
Art. 2º Designar os funcionários Ubiratan Rocha Grosso,
Lucimara Miranda Brasil, Roberto Araújo Bataglini, Luiz
Eduardo Pereira, Eliana de Fátima A. Zanetti, Sergio
Pires de Abreu, Lúcia Helena Graziosi, Maria Angélica
do Prado Kamada e Marcelo Tadeu Almeida Brasil para
desempenharem as funções de ELEMENTO DE APOIO
e/ou PREGOEIRO da Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES nas licitações de
pregão eletrônico.
Parágrafo único: As atribuições exercidas pelos elementos
de apoio também poderão ser efetuadas pelos funcionários
descritos no art. 1º quando os mesmos, em determinada
licitação, não estiverem atuando na função de pregoeiro.
Poderão também atuar como “pregoeiros”, quando não
forem representantes.
Art. 3º Os designados funcionários serão responsáveis
para operar, através de senha pessoal, o Sistema
“Licitações-e” gerido pelo Banco do Brasil.
Art. 4º São atribuições dos REPRESENTANTES:
Designar o pregoeiro e o Elemento de Apoio em cada
processo licitatório; acessar o sistema de “Licitações-e”,
impostar dados referentes aos pregões, principalmente
quanto a horários, datas e materiais ou serviços a serem
licitados, publicar eletronicamente os processos licitatórios
findos, depois dos mesmos terem sidos adjudicados pelo
pregoeiro e homologados materialmente pelo Ordenador
de Despesa.
Art. 5º São atribuições dos PREGOEIROS: impostar
dados de licitação no sistema, coordenar o pregão em
todas as etapas, abrir as propostas iniciais, iniciar a disputa
na fase competitiva, encaminhar mensagens aos licitantes,

suspender o pregão temporariamente e reiniciá-lo, decidir a
respeito de eventuais imprevistos ou questões apresentadas
durante o certame, receber recursos, realizar a habilitação
dos arrematantes e adjudicar o objeto da licitação ao
vencedor.
Art. 6º São atribuições dos ELEMENTOS DE APOIO:
realizar todas as operações permitidas pelo sistema para a
função, quando na condução de processos licitatórios da
modalidade pregão eletrônico, tais como impostar dados
de licitação no sistema e operar o computador, e em
assistência ao pregoeiro ou ao representante desta
municipalidade.
Art. 7º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente - URBES

PORTARIA Nº 06/06

Renato Gianolla, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de implantação da nova
modalidade de licitação denominada Pregão Presencial, e
Considerando o disposto no Decreto n° 14.576 de 05/09/
2005,
 Art. 1° Designa os funcionários Gilvana Conceição
Bianchini Cruz, Maria Inês Oliveira Souza, Claudia
Aparecida Ferreira Soares, Ubiratan Rocha Grosso e
Lucimara Miranda Brasil, como PREGOEIROS nas
licitações denominadas “Pregão Presencial”.
Parágrafo único: Os funcionários dispostos no “caput”
poderão também exercer as funções pertencentes aos
elementos de apoio quando, em determinada licitação, não
estiverem atuando como pregoeiros.
Art. 2º Designar os funcionários Roberto Araújo Bataglini,
Luiz Eduardo Pereira, Eliana de Fátima A. Zanetti, Sergio
Pires de Abreu, Lúcia Helena Graziosi, Maria Angélica do
Prado Kamada, Marcelo Tadeu Almeida Brasil, Sandra
Aparecida Silvano e Cristiane de Fátima C. Caldeira
Oliveira para desempenharem as funções de ELEMENTO
DE APOIO da Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES nas licitações denominadas
“Pregão Presencial”.
Art. 3º Ao PREGOEIRO caberá a responsabilidade pela

realização dos procedimentos fundamentados no Decreto
n° 14.576/05 e ao ELEMENTO DE APOIO no auxilio
do Pregoeiro, tudo em conformidade com a Lei Federal
10.520, de 17 de junho de 2003, e subsidiariamente à Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 4º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente - URBES

Extrato de Contrato

Processo CPL n°124/02
Objeto: Termo de Aditamento e Re-ratificação ao contrato
n° 021/02 – Serviços de Limpeza e Conservação dos
Terminais, Sede, Rua Chile, com fornecimento de materiais.
Aditamento: Fica aditado em 4,185%(quatro vírgula um

oito cinco por cento), de acordo com o art. 65, II, § 1 da
Lei 8666/93.
Retificação: Fica retificada a cláusula Nona – Das
disposições Finais, em seu item 9.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba- URBES
Contratada: Pratic Service Terceirizados Ltda.
Valor Total do Contrato: R$ 470.571,22(quatrocentos
e setenta mil, quinhentos e setenta e um reais e vinte e
dois centavos)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens de
referido Contrato.
Assinatura: 11 de maio de 2006.

Sorocaba, 17 de maio de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Chefe Dept° Adm. e Financeiro

CONVITE

Sorocaba, 16 de Maio de 2006

Waldormiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria nº 120/2006

(Dispõe sobre a designação de funcionários)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. HÉLIO CASSIMIRO DOS SANTOS, Diretor de Divisão de Finanças, portador do RG. n.º
13.455.418 SSP/SP, e o Sr. JOÃO BATISTA ROSA, Contador II, portador do RG. nº 12.301.097 SSP/SP, como
responsáveis pela utilização do sistema Nossa Caixa Net Empresas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 17 de maio de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1743-2000-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 063/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de JUNHO do ano de 2006
(14/06/06), às 13:00 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
1743-2000-016-15-00-0-RTS, entre partes
OTACIANO ALEXANDRE DE LIMA, exeqüente
e COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIAS, executada, localizado no local
indicado abaixo, avaliado em R$ 4.556.817,00
(quatro milhões, quinhentos e  cinqüenta e seis
mil, oitocentos e dezessete reais), conforme auto
de avaliação de fls. 136/137, realizada em 18/08/
05 e que serão os seguintes:
“Um terreno remanescente, com acesso pela Rua
Comendador Oeterer, nº 211, situado na Freguesia
de Nossa Senhora da Ponte, nesta cidade, onde
está construído parte do prédio da Fábrica Santo
Antonio, este situado a Rua Comendador Oeterer,
nºs. 119 e 211, com fundos para a Rua Álvaro
Soares e Estrada de Ferro Sorocabana, hoje
Ferrovias Paulista S/A, dentro dos seguintes limites
e confrontações: partindo de um ponto distante
47,10 metros da Rua Álvaro Soares, distância esta
referente ao lado esquerdo da linha divisória do
terreno de propriedade de Diogo Navarro, antes
Companhia Nacional de Estamparia, com o antigo
quintal do Major Athanásio Soares, atualmente
Maria Elisa Soares, daí segue, confrontando com
quintal do Capitão Álvaro Martins Costa Passos,
atualmente Companhia Nacional de Estamparia
até o ponto nº 01, junto a propriedade da Prefeitura
Municipal local (área desapropriada), daí deflete à
direita e segue até o ponto nº 04 na distância de
102,50 metros, confrontando com propriedade
da Prefeitura Municipal local (área desapropriada)
até encontrar a Rua Comendador Oeterer, no lado
debaixo onde deflete à direita e segue pela mesma
rua até encontrar o quintal de dona Rafaela Dias,
hoje Companhia Nacional de Estamparia, deflete
à direita, depois deflete à esquerda prosseguindo
sempre confrontando com dona Rafaela Dias, hoje
Companhia Nacional de Estamparia, deflete à
direita, deflete à esquerda, sempre confrontando-
se com dona Ana de Carvalho, hoje Companhia
Nacional de Estamparia, daí deflete à direita,
confrontando-se com terrenos que fazem frente
para a Rua Álvaro Soares, a saber: Moreno Imóveis,
Construções e Transportes Ltda, atual Magazine
Jumbo Eletro; Deolindo José Vieira e outros; Biagio
Luiz Lanaro; Diogo Navarro e Ana Maria Navarro
até encontrar o ponto inicial, perfazendo a área
de 15.189,39 metros quadrados, imóvel objeto da
matrícula nº 43.622 – Livro Dois, do Segundo
Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP.
Total da avaliação: R$ 4.556.817,00 (quatro
milhões, quinhentos e  cinqüenta e seis mil,
oitocentos e dezessete reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar

ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 08/05/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1054-2003-016-15-00-7
Edital de Leilão: nº 065/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 14 dias do mês
de JUNHO do ano de 2006 (14/06/06), às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1054-2003-016-15-00-
7-RTS, entre partes CLELIA FRANCISCO
LINDO, exeqüente e CARLOS PEREIRA
PASCHOAL, executada, encontrados na Rua
Francisco Ferreira Leão, 330 – apto. 52 – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 1.750,00 (um mil, setecentos
e cinqüenta reais), conforme auto de avaliação de
fls. 63, realizada em 13/02/06 e que serão os
seguintes:
“1) Um aparelho de som tipo Compact Disc Player,
marca PIONEER, 6 (seis) CD´s, modelo PD-M730,
nº KD3603508 (série), em bom estado e em
funcionamento. Avaliado em R$ 600,00 (seiscentos
reais);
2) Um “receiver” da marca GRADIENTE, modelo
Super 1560, sem nº de série aparente, em bom estado
de conservação e em funcionamento, avaliado em
R$ 800,00 (oitocentos reais);
3) Duas caixas acústicas de som, marca AIWA,
modelo SXFNV800YL, em bom estado e em
funcionamento, avaliada cada uma em R$ 50,00,
totalizando R$ 100,00 (cem reais);
4) Uma cômoda em madeira envernizada, com duas
gavetas grandes e duas pequenas, medindo
aproximadamente 0,80 x 0,60 x 0,70m, em bom
estado de conservação. Avaliada em R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais).”
Total da avaliação: R$ 1.750,00 (um mil, setecentos

e cinqüenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 08/05/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2268-1999-016-15-00-9
Edital de Leilão: nº 066/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 14 dias do mês
de JUNHO do ano de 2006 (14/06/06), às 13:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 2268-1999-016-15-00-
9-RT, entre partes ANDRE CABRAL BARBOSA,
exeqüente e DESIGN COMÉRCIO DE
UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA ME,
executada, encontrados na Rua Saldanha da Gama,
68 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 5.800,00 (cinco
mil e oitocentos reais), conforme auto de avaliação
de fls. 106, realizada em 17/05/04 e que serão os
seguintes:
“1) Um molde em alumínio em “vacum forming”
para cantoneira de banheiro em perfeito estado de
conservação e em funcionamento, avaliado em R$
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais);
2) Um molde em alumínio em “vacum forming”
para fabricação de armário de banheiro, em perfeito
estado de conservação e em funcionamento,
avaliado em R$ 1.100,00 (um mil e cem reais);
3) Um molde em alumínio em “vacum forming”
para fabricação de porta copo, em perfeito estado
de conservação e em funcionamento, avaliado em
R$ 700,00 (setecentos reais);
4) Um molde em resina com granulado de alumínio,
em “vacum forming” para fabricação de suporte
gelado de água mineral, em perfeito estado de
conservação e em funcionamento, avaliado em R$
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).
Total da avaliação: R$ 5.800,00 (cinco mil e
oitocentos reais).”

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 08/05/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1305-2000-016-15-00-3
Edital de Leilão: nº 067/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de JUNHO do ano de 2006
(14/06/06), às 14:00 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
1305-2000-016-15-00-3-RTS, entre partes
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE FREITAS,
exeqüente e AERO CLUBE DE SOROCABA –
ESCOLA DE PILOTAGEM, executada,
encontrados na Avenida Santos Dumont, s/n –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 3.700,00 (três mil
e setecentos reais), conforme auto de avaliação de
fls. 205, realizada em 29/10/04 e que serão os
seguintes:
“1) uma máquina xerocopiadora, marca SHARP,
digital, modelo AL-1645CS, nº de série 45084271,
120/127V, 60 hz, em bom estado de conservação
e uso, avaliada em R$ 3.200,00 (três mil e duzentos
reais);
2) uma impressora matricial, marca EPSON
LQ570, 80 colunas, modelo P630B, nº de série
1F8E748211, em bom estado de uso e
conservação, avaliada em R$ 500,00.
Avaliação total: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
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a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 08/05/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(A) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1065-2002-016-15-00-6
Edital de Leilão: nº 068/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de JUNHO do ano de 2006
(14/06/06), às 14:15 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
1065-2002-016-15-00-3-RTS, entre partes
JOSÉ ROBERTO SILVA, exeqüente e
UNIVERSAL SERVIÇOS PATRIMONIAIS
LTDA, executada, encontrados na Rua Francisca
de Queiroz, 654 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
4.280,00 (quatro mil, duzentos e oitenta reais),
conforme auto de avaliação de fls. 214, realizada
em 17/11/05 e que serão os seguintes:
“1) um divisor seqüencial para circuito fechado de
TV da marca ALPHA SAT Eng. Com. Ind. Ltda,
em bom estado de conservação e uso, avaliado em
R$ 300,00;
2) um monitor colorido de 14”, para circuito
fechado de TV, modelo SM14, marca
GRADIENTE, série 57P603942AO, em bom
estado de uso e conservação, avaliado em R$
800,00;
3) um armário com 2 portas, em fórmica cinza,
medindo cerca de 0,80 x 0,40 x 1,40m, avaliado
em R$ 250,00;
4) seis (6) escrivaninhas, em fórmica cinza, com
2 gavetas, medindo cerca de 1,20 x 0,60m, avaliada
cada uma em R$ 200,00, totalizando 1.200,00;
5) um arquivo de aço, cor cinza, com 4 gavetas,
medindo cerca de 0,40 x 0,60 x 1,30m, avaliado
em R$ 250,00;
6) sete (7) cadeiras fixas, em tecido cinza (assento
e encosto), em bom estado de uso e conservação,
avaliada cada uma em R$ 100,00, totalizando R$
700,00;
7) uma escrivaninha, em fórmica cinza, com 2
gavetas, medindo cerca de 2,00 x 0,70m, avaliada
em R$ 280,00;
8) uma escrivaninha com 2 gavetas em fórmica
cinza, medindo cerca de 2,20 x 0,80m, avaliada
em R$ 500,00. Obs.: todos os bens encontram-se
em bom estado de uso e conservação. Avaliação
total: R$ 4.280,00 (quatro mil, duzentos e oitenta
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas

às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 08/05/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1227-2004-016-15-00-8
Edital de Leilão: nº 069/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 14 dias do mês
de JUNHO do ano de 2006 (14/06/06), às 14:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1227-2004-016-15-00-
8-RTS, entre partes MANOEL RAMOS JARDIM,
exeqüente e APAS ASSOCIAÇÃO PAULISTA
DE SUPERMERCADOS, executada, encontrados
na Rodovia Castelo Branco, Km 94 – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais), conforme auto de avaliação de fls. 53,
realizada em 15/07/05 e que serão os seguintes:
“Um forno elétrico marca ABC – 220 volts – em
aço inoxidável, com suporte metálico, medindo
aproximadamente, 1,40m de largura, por 0,60m de
altura e 1,10m de profundidade, em bom estado de
conservação e funcionamento, avaliado em R$
2.400,00.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 08/05/2006.

Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(A) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1225-2004-016-15-00-9
Edital de Leilão: nº 070/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 14 dias do mês
de JUNHO do ano de 2006 (14/06/06), às 14:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1225-2004-016-15-00-
9-RTS, entre partes MARCOS RODRIGUES
SANTANA, exeqüente e APAS ASSOCIAÇÃO
PAULISTA DE SUPERMERCADOS, executada,
encontrados na Rodovia Castelo Branco, Km 94 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais), conforme auto de avaliação de
fls. 54, realizada em 15/07/05 e que serão os
seguintes:
“40 cadeiras de madeira maciça – coloração escura
– tipo restaurante – em bom estado de conservação,
avaliadas em R$ 2.400,00.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 08/05/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1008-1999-016-15-00-2
Edital de Leilão: nº 071/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 21 dias do mês
de JUNHO do ano de 2006 (21/06/06), às 13:00

horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1008-1999-016-15-00-
2-RT, entre partes BENEDITO SALVADOR
DOS SANTOS, exeqüente e LAVA RÁPIDO E
LANCHONETE PIT STOP LTDA, executada,
encontrados na Avenida Bento Jequitinhonha,
2113 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 1.700,00
(um mil e setecentos reais), conforme auto de
avaliação de fls. 101, realizada em 22/03/04 e que
serão os seguintes:
“Uma banca de jornais e revistas, em chapa
galvanizada, pintada na cor cinza, medindo cerca
de 3,00 m de largura x 3,00 m de comprimento e
cerca de 2,50 m de altura, em bom estado de
conservação, não se encontrando em uso, avaliada
em R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais). Obs.:
não estão incluídas as prateleiras.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 10/05/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0191-2002-016-15-00-3
Edital de Leilão: nº 072/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 21 dias do mês de JUNHO do ano de
2006 (21/06/06), às 13:15 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 0191-2002-016-15-00-3-RT, entre partes
CLAYTON PERSIO MENEZES EUFRAZIO,
exeqüente e JET CAR S/C LTDA ME, executada,
encontrados na Rua Antonio de Oliveira, 530 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 58,
realizada em 29/10/04 e que serão os seguintes:
“Um compressor WEG SCHULZ, modelo MSL
10 ML, motor trifásico, nº série 1506595, em
bom estado de conservação e em funcionamento,
avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
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o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 10/05/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1089-1997-016-15-00-2
Edital de Leilão: nº 073/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 21 dias do mês de JUNHO do ano de 2006
(21/06/06), às 13:30 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
1089-1997-016-15-00-2-RT, entre partes JOSÉ
PEREIRA DA SILVA FILHO, exeqüente e
RAFAEL E RABELO COMÉRCIO E
TRANSPORTE DE GÁS LTDA, executada,
localizado no local indicado abaixo, avaliado em
R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 67, realizada
em 24/05/99 e que serão os seguintes:
“Fração ideal pertencente a MARILENE
RAPHAEL de ½ do imóvel de Matrícula nº 15.217:
um terreno situado à Rua Venezuela, lado par,
medindo 10,00 x 30,00 m (dez metros de frente
por trinta metros da frente aos fundos), encerrando
a área de 300,00 m2, confrontando do lado direito
de quem da rua olha para o imóvel com José Marosi,
do lado esquerdo e nos fundos com o terreno de
Julio Julio & Cia Ltda; e está localizado a 138,00m
da faixa de domínio do DER na variante da Rodovia
Raposo Tavares. No terreno foi construído o prédio
de nº 730 da Rua Venezuela.
Total da avaliação: R$ 32.500,00 (trinta e dois
mil e quinhentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua

regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 10/05/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(A) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0015-2005-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 074/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 21 dias do mês
de JUNHO do ano de 2006 (21/06/06), às 13:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0015-2005-016-15-00-
4-CPE, entre partes JOSÉ SOLIMAR BEZERRA,
exeqüente e PP BRAÇO FORTE S/A LTDA,
executada, encontrados na Rua Professor Joaquim
Silva, 354, sala 04, Jardim Saira – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 5.650,00 (cinco mi, seiscentos e
cinqüenta reais), conforme auto de avaliação de fls.
20/21, realizada em 19/01/06 e que serão os
seguintes:
“1) uma impressora marca EPSON, modelo LX
810L, matricial, série ICJ006660, avaliada em R$
300,00;
“2) uma impressora marca EPSON Stylus Color
740, nº de série B27075, avaliada em R$ 200,00;
3) uma impressora marca EPSON, modelo 580, nº
de série CAME151646, avaliada em R$ 200,00;
4) uma impressora marca EPSON, modelo FX286E,
matricial, nº de série 02009388, avaliada em R$
350,00;
5) uma impressora marca HP, modelo Deskjet 610C,
nº de série C6450A, jato de tinta, avaliada em R$
250,00;
6) um jogo de estofados de 2 e 3 lugares, em tecido
cor predominante azul, avaliado em R$ 250,00;
7) duas escrivaninhas, com 2 gavetas cada, medindo
aproximadamente 1,30 x 0,80m, com tampo de
fórmica, estrutura de ferro, na cor preta, avaliada,
cada uma, em R$ 150,00, totalizando R$ 300,00;
8) um microcomputador composto de um monitor
colorido, da marca SAMSUNG, teclado padrão
WINDOWS, CPU marca Metron Celeron com
capacidade de 6,01 GB, HD processador Pentium 3
de 450 Mhz, memória RAM de 64,0 MB, avaliado
em R$ 700,00;
9) duas escrivaninhas sem gavetas, em fórmica cinza,
medindo cerca de 1,20 m x 0,70m, avaliada, cada
uma, em R$ 130,00, totalizando R$ 260,00;
10) uma escrivaninha com duas gavetas, cor cinza,
em fórmica, medindo 1,20 x 0,70m,
aproximadamente, avaliada em R$ 150,00;
11) uma escrivaninha, em fórmica, cor azul,
medindo cerca de 1,20 x 0,70m, com 2 gavetas,
avaliada em R$ 150,00;

12) uma mesa medindo cerca de 0,90 x 0,70 m,
com apoio para teclado, em fórmica cor azul,
avaliada em R$ 120,00;
13) dois arquivos de aço, cor cinza, com 4 gavetas,
medindo cerca de 0,40 x 0,60 x 1,30m, avaliado,
cada um, em R$ 250,00, totalizando R$ 500,00;
14) um armário com duas portas, em fórmica cinza,
medindo cerca de 0,80 x 0,30 x 0,60m, avaliado
em R$ 180,00;
15) um armário com 2 portas, em fórmica cinza,
medindo cerca de 0,80 x 0,40 x 1,40m, avaliado
em R$ 250,00;
16) duas cadeiras giratórias, na cor azul, avaliada,
cada uma, em R$ 120,00, totalizando R$ 240,00;
17) duas cadeiras giratórias, na cor azul, com
encosto alto e apoio para braços, avaliada, cada
uma, em R$ 230,00, totalizando R$ 460,00;
18) duas cadeiras fixas, na cor azul, avaliada cada
uma em R$ 80,00, totalizando R$ 160,00;
19) uma estante de aço, com 5 prateleiras, na cor
cinza, medindo cerca de 0,80 x 0,30 x 1,80m,
avaliada em R$ 80,00;
20) duas mesinhas de canto, em fórmica cinza,
avaliada cada uma em R$ 70,00, totalizando R$
140,00;
21) uma mesinha de canto, em fórmica preta,
avaliada em R$ 80,00;
22) um sofá de canto, um lugar, em tecido azul,
avaliado em R$ 80,00;
23) três cadeiras giratórias, sendo duas vermelhas e
uma preta, avaliada cada uma em R$ 120,00,
totalizando R$ 360,00;
24) um bebedouro elétrico, marca MASTERFRIO,
modelo Advanced, cor branco, avaliado em R$
180,00;
25) uma máquina de escrever mecânica, marca
REMINGTON, modelo 100, nas cores cinza e verde,
avaliada em R$ 120,00, tudo para garantia da dívida
referida no mandado.
Obs.: os bens encontram-se em bom estado de uso e
conservação. Os bens ora penhorados encontram-
se penhorados também no Processo nº 1020/05-4
e no Processo 1019/05-0, ambos desta 2ª Vara do
Trabalho.
Avaliação total: R$ 5.650,00 (cinco mil, seiscentos
e cinqüenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 10/05/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 1265-2002-016-15-00-9
Edital de Leilão: nº 075/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 21 dias do mês de JUNHO do ano de 2006
(21/06/06), às 14:00 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
1265-2002-016-15-00-9-RT, entre partes
PAULO MARTINS DE OLIVEIRA, exeqüente e
COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIA
CIANÊ, executada, localizado no local indicado
abaixo, avaliado em R$ 4.556.817,00 (quatro
milhões, quinhentos e  cinqüenta e seis mil,
oitocentos e dezessete reais), conforme auto de
avaliação de fls. 276/277, realizada em 29/11/05
e que serão os seguintes:
“Um terreno remanescente, com acesso pela Rua
Comendador Oeterer, nº 211, situado na Freguesia
de Nossa Senhora da Ponte, nesta cidade, onde
está construído parte do prédio da Fábrica Santo
Antonio, este situado a Rua Comendador Oeterer,
nºs. 119 e 211, com fundos para a Rua Álvaro
Soares e Estrada de Ferro Sorocabana, hoje
Ferrovias Paulista S/A, dentro dos seguintes limites
e confrontações: partindo de um ponto distante
47,10 metros da Rua Álvaro Soares, distância esta
referente ao lado esquerdo da linha divisória do
terreno de propriedade de Diogo Navarro, antes
Companhia Nacional de Estamparia, com o antigo
quintal do Major Athanásio Soares, atualmente
Maria Elisa Soares, daí segue, confrontando com
quintal do Capitão Álvaro Martins Costa Passos,
atualmente Companhia Nacional de Estamparia
até o ponto nº 01, junto a propriedade da Prefeitura
Municipal local (área desapropriada), daí deflete à
direita e segue até o ponto nº 04 na distância de
102,50 metros, confrontando com propriedade
da Prefeitura Municipal local (área desapropriada)
até encontrar a Rua Comendador Oeterer, no lado
debaixo onde deflete à direita e segue pela mesma
rua até encontrar o quintal de dona Rafaela Dias,
hoje Companhia Nacional de Estamparia, deflete
à direita, depois deflete à esquerda prosseguindo
sempre confrontando com dona Rafaela Dias, hoje
Companhia Nacional de Estamparia, deflete à
direita, deflete à esquerda, sempre confrontando-
se com dona Ana de Carvalho, hoje Companhia
Nacional de Estamparia, daí deflete à direita,
confrontando-se com terrenos que fazem frente
para a Rua Álvaro Soares, a saber: Moreno Imóveis,
Construções e Transportes Ltda, atual Magazine
Jumbo Eletro; Deolindo José Vieira e outros; Biagio
Luiz Lanaro; Diogo Navarro e Ana Maria Navarro
até encontrar o ponto inicial, perfazendo a área
de 15.189,39 metros quadrados, imóvel objeto da
matrícula nº 43.622 – Livro Dois, do Segundo
Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP.
Total da avaliação: R$ 4.556.817,00 (quatro
milhões, quinhentos e cinqüenta e seis mil,
oitocentos e dezessete reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
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competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 12/05/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(A) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1020-2005-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 076/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 21 dias do mês de JUNHO do ano de 2006
(21/06/06), às 14:15 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
1020-2005-016-15-00-4-CPE, entre partes
REINALDO CHAGAS SANTOS, exeqüente e
PP BRAÇO FORTE S/C LTDA, executada,
encontrados na Rua Prof. Joaquim Silva, 354, sala
04 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 5.650,00 (cinco
mi, seiscentos e cinqüenta reais), conforme auto
de avaliação de fls. 07/08, realizada em 08/09/05
e que serão os seguintes:
“1) uma impressora marca EPSON, modelo LX
810L, matricial, série ICJ006660, em bom estado
de uso e conservação, avaliada em R$ 300,00;
2) uma impressora marca EPSON Stylus Color
740, nº de série B27075, em bom estado, avaliada
em R$ 200,00;
3) uma impressora marca EPSON, modelo 580, nº
de série CAME151646, em bom estado, avaliada
em R$ 200,00;
4) uma impressora marca EPSON, modelo
FX286E, matricial, nº de série 02009388, em bom
estado, avaliada em R$ 350,00;
5) uma impressora marca HP, modelo Deskjet
610C, nº de série C6450A, jato de tinta, em bom
estado, avaliada em R$ 250,00;
6) um jogo de sofá, composto de dois módulos
para 2 e 3 lugares, em tecido na cor predominante
azul, avaliado em R$ 250,00, em bom estado;
7) duas escrivaninhas (mesa para escritório), com
2 gavetas cada, medindo aproximadamente 1,30
x 0,80m, com tampo de fórmica (cinza) e estrutura
de ferro, na cor preta, em bom estado, avaliada,
cada uma, em R$ 150,00, totalizando R$ 300,00;
8) um microcomputador composto de um monitor
colorido, da marca SAMSUNG, teclado padrão
WINDOWS, CPU marca Metron Celeron, com
capacidade de 6,01 GB, HD processador Pentium
3 de 450 Mhz, memória RAM de 64,0 MB, em
bom estado, avaliado em R$ 700,00;
9) duas escrivaninhas sem gavetas, em fórmica
cinza, medindo cerca de 1,20 m x 0,70m, avaliada,
cada uma, em R$ 130,00, totalizando R$ 260,00;
10) uma escrivaninha com duas gavetas, cor cinza,
em fórmica, medindo 1,20 x 0,70m,

aproximadamente, avaliada em R$ 150,00;
11) uma escrivaninha, em fórmica, cor azul,
medindo cerca de 1,20 x 0,70m, com 2 gavetas,
avaliada em R$ 150,00;
12) uma mesa medindo cerca de 0,90 x 0,70 m,
com apoio para teclado, em fórmica cor azul,
avaliada em R$ 120,00;
13) dois arquivos de aço, cor cinza, com 4 gavetas,
medindo cerca de 0,40 x 0,60 x 1,30m, avaliado,
cada um, em R$ 250,00, totalizando R$ 500,00;
14) um armário com duas portas, em fórmica cinza,
medindo cerca de 0,80 x 0,30 x 0,60m, avaliado
em R$ 180,00;
15) um armário com 2 portas, em fórmica cinza,
medindo cerca de 0,80 x 0,40 x 1,40m, avaliado
em R$ 250,00;
16) duas cadeiras giratórias, na cor azul, avaliada,
cada uma, em R$ 120,00, totalizando R$ 240,00;
17) duas cadeiras giratórias, na cor azul, com
encosto alto e apoio para braços, avaliada, cada
uma, em R$ 230,00, totalizando R$ 460,00;
18) duas cadeiras fixas, na cor azul, avaliada cada
uma em R$ 80,00, totalizando R$ 160,00;
19) uma estante de aço, com 5 prateleiras, na cor
cinza, medindo cerca de 0,80 x 0,30 x 1,80m,
avaliada em R$ 80,00;
20) duas mesinhas de canto, em fórmica cinza,
avaliada cada uma em R$ 70,00, totalizando R$
140,00;
21) uma mesinha de canto, em fórmica preta,
avaliada em R$ 80,00;
22) um sofá de canto, um lugar, em tecido azul,
avaliado em R$ 80,00;
23) três cadeiras giratórias, sendo duas vermelhas e
uma preta, avaliada cada uma em R$ 120,00,
totalizando R$ 360,00;
24) um bebedouro elétrico, marca MASTERFRIO,
modelo Advanced, cor branco, avaliado em R$
180,00;
25) uma máquina de escrever mecânica, marca
REMINGTON, modelo 100, nas cores cinza e verde,
avaliada em R$ 120,00.
Obs.: todos os bens encontram-se em bom estado
de conservação e uso.
Avaliação total: R$ 5.650,00 (cinco mil, seiscentos
e cinqüenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 12/05/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 1635-2002-016-15-00-9
Edital de Leilão: nº 077/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 21 dias do mês
de JUNHO do ano de 2006 (21/06/06), às 14:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1635-2002-016-15-00-
8-RT, entre partes PAULO TARCIO DA SILVA,
exeqüente e PATRIMONIAL S/A
PARTICIPAÇÕES, executada, localizado no local
indicado abaixo, avaliado em R$ 4.556.817,00
(quatro milhões, quinhentos e  cinqüenta e seis mil,
oitocentos e dezessete reais), conforme auto de
avaliação de fls. 150/151, realizada em 18/08/05 e
que serão os seguintes:
“Um terreno remanescente, com acesso pela Rua
Comendador Oeterer, nº 211, situado na Freguesia
de Nossa Senhora da Ponte, nesta cidade, onde está
construído parte do prédio da Fábrica Santo
Antonio, este situado a Rua Comendador Oeterer,
nºs. 119 e 211, com fundos para a Rua Álvaro
Soares e Estrada de Ferro Sorocabana, hoje Ferrovias
Paulista S/A, dentro dos seguintes limites e
confrontações: partindo de um ponto distante 47,10
metros da Rua Álvaro Soares, distância esta
referente ao lado esquerdo da linha divisória do
terreno de propriedade de Diogo Navarro, antes
Companhia Nacional de Estamparia, com o antigo
quintal do Major Athanásio Soares, atualmente
Maria Elisa Soares, daí segue, confrontando com
quintal do Capitão Álvaro Martins Costa Passos,
atualmente Companhia Nacional de Estamparia até
o ponto nº 01, junto a propriedade da Prefeitura
Municipal local (área desapropriada), daí deflete à
direita e segue até o ponto nº 04 na distância de
102,50 metros, confrontando com propriedade da
Prefeitura Municipal local (área desapropriada) até
encontrar a Rua Comendador Oeterer, no lado
debaixo onde deflete à direita e segue pela mesma
rua até encontrar o quintal de dona Rafaela Dias,
hoje Companhia Nacional de Estamparia, deflete à
direita, depois deflete à esquerda prosseguindo
sempre confrontando com dona Rafaela Dias, hoje
Companhia Nacional de Estamparia, deflete à
direita, deflete à esquerda, sempre confrontando-se
com dona Ana de Carvalho, hoje Companhia
Nacional de Estamparia, daí deflete à direita,
confrontando-se com terrenos que fazem frente
para a Rua Álvaro Soares, a saber: Moreno Imóveis,
Construções e Transportes Ltda, atual Magazine
Jumbo Eletro; Deolindo José Vieira e outros; Biagio
Luiz Lanaro; Diogo Navarro e Ana Maria Navarro
até encontrar o ponto inicial, perfazendo a área de
15.189,39 metros quadrados, imóvel objeto da
matrícula nº 43.622 – Livro Dois, do Segundo
Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP. Total
da avaliação: R$ 4.556.817,00 (quatro milhões,
quinhentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e
dezessete reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos

competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 12/05/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0854-1997-016-15-00-6
Edital de Leilão: nº 078/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 21 dias do mês de JUNHO do ano de
2006 (21/06/06), às 14:45 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 0854-1997-016-15-00-6-RT, entre partes
GERMINO DE OLIVEIRA SALES, exeqüente e
SERGIO ANTONIO CARDOSO, executada,
avaliados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), conforme auto de penhora e avaliação de
fls. 146, realizada em 26/10/05 e que serão os
seguintes:
“Cotas Sociais do sócio Sérgio Antonio Cardoso,
referentes à sua participação societária na empresa
CONSTRUTORA SÉRGIO CARDOSO LTDA.
Total da avaliação: R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 12/05/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho
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VAGAS OFERECIDAS PELO POSTO DE
ATENDIMENTO AO TRABALHADOR

PAT SOROCABA
VAGAS DISPONÍVEIS EM 19.05.2006

(6ª FEIRA)

Atendimento:
Diariamente, na Rua Cel. Cavalheiros, 353 – Centro – das 08 às
16 horas.
Para todas as vagas é preciso apresentar CTPS e RG.
As vagas são atualizadas diariamente no site da Prefeitura
Municipal de Sorocaba (www.sorocaba.sp.gov.br).

OCUPAÇÃO NÍVEL ESCOLAR EXPERIÊNCIA 
AGENTE COMERCIAL – com experiência 
de vendas porta a porta (tipo Avon, Natura, 
etc) / ter disponibilidade de horários para 
trabalhar aos sábados / pode ser 
aposentada 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

AGENTE PEDAGÓGICA – com 
experiência em monitoramento de 
adolescentes e crianças / disponibilidade 
de horários / preferencialmente com 
formação em Pedagógica ou que esteja 
cursando 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*AJUDANTE DE CAMINHÃO – com 
conhecimentos em carga e descarga / ter 
bom porte físico 

Ensino Fundamental 6 / comprovada 

*AJUDANTE DE COZINHA  Ensino Fundamental 12 / comprovada 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO – com 
experiência em rotinas administrativas, 
digitação, arquivos, registros, etc 

Ensino Médio 24 / comprovada 

AUXILIAR DE AÓCUGUEIRO  Ensino Médio  
*AUXILIAR DE DEPARTAMENTO 
PESSOAL – com  experiência em 
departamento pessoal, admissão, 
demissão, férias, benefícios e demais 
rotinas da área 
 

Ensino Médio 12 / comprovada 

 *AUXILIAR DE ESCRITA FISCAL – com 
experiência comprovada e recente em 
escritório contábil 

Ensino Médio 18 / comprovada 

*AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO – com 
conhecimentos mínimos na área de 
transportes / informática básica 

Ensino Médio 6 / comprovada 

AUXILIAR DE LIMPEZA – para trabalhar 
com serviços de limpeza em hipermercado 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

AUXILIAR DE LOJA – com vivência na 
área comercial (telemarketing ou vendas) / 
para trabalhar com  atendimento ao 
cliente, reposição de mercadorias, 
operação de caixa e organização da loja 

Ensino Médio 6 / comprovada 

AUXILIAR DE SALGADEIRO – 
experiência comprovada em CTPS / ter 
disponibilidade para trabalhar no período 
noturno 

Ensino Fundamental 6 / comprovada 

COSTUREIRA EM GERAL – com 
experiência em máquinas reta e overloque 
/ ser moradora de Sorocaba / ter 
trabalhado recentemente 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

COSTUREIRA EM GERAL – com 
experiência em malharia – máquinas reta e 
overloque  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

COSTUREIRA EM GERAL  Ensino Fundamental 12 / comprovada 
*COZINHEIRA DE RESTAURANTE   Ensino Fundamental 24 / comprovada 
*COZINHEIRA DE RESTAURANTE – 
saber trabalhar com marmitex 

Ensino Fundamental 60 / comprovada 

*COZINHEIRA EM GERAL Ensino Fundamental 12 / comprovada 
ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO – com 
sólidos conhecimentos em parametrização 
de inversores de freqüência \, 
manutenção, programação de PLC (Allen 
Bradlley ou equivalente), manutenção de 
pontes rolantes de grande porte, fornos 
(arco, tratamento térmico, gás e elétrico) e 
manutenção em máquinas operatrizes 

Ensino Médio 36 / comprovada 

*ELETRICISTA PREDIAL – com 
disponibilidade para trabalhar na Região 

Ensino Médio 60 / comprovada 

EMPREGADA DOMÉSTICA – ter 
disponibilidade para cuidar de 3 crianças e 
02 cães / saber cozinhar o trivial / ter 
disponibilidade para morar no emprego / 
apresentar carta de referência  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

EMPREGADA DOMÉSTICA – para lavar, 
passar e cozinhar / apresentar carta de 
referência / ter disponibilidade para morar 
no emprego (Osasco) 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*ENCARREGADO DE CONFECÇÃO – 
com experiência comprovada e recente na 
função 

Ensino Médio 48 / comprovada 
 

*ENCARREGADO DE ELETRICISTA Ensino Médio 12 / comprovada 
*ENCARREGADO DE LANCHONETE – 
com experiência em coordenação de 
pessoal, fechamento de caixa e 
atendimento ao público / ter 
disponibilidade de horários 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*ESTOQUISTA  Ensino Médio 6 / comprovada 
*ESTOQUISTA – com experiência em 
estoque de produtos alimentício, 
restaurante ou cozinha industrial 

Ensino Médio 6 / comprovada 

FAXINEIRA – com experiência 
comprovada em limpeza industrial 

Ensino Fundamental 6 / comprovada 

AUXILIAR DE SERVIÇOS – com CNH 
letra C ou D /. Para montar equipamentos 
de som e brinquedos / ter disponibilidade 
de horários 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – com 
experiência em lavanderia hospitalar 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

CARPINTEIRO (OBRAS) – ter 
disponibilidade para trabalhar em Alumínio 

Ensino Médio 12 / comprovada 

CASEIRO (CASAL) – casal sem filhos / 
apresentar carta de referência 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*COMPRADOR(A) – com experiência na 
área de produtos alimentícios e gerência 
de estoques / para liderar uma equipe de 3 
funcionários / ter noções de informática 
(Word, Excel) / ter noções de contabilidade 
e habilidade com números  

Ensino Médio 12 / comprovada 

CORTADOR DE MÁRMORE Ensino Fundamental 6 / comprovada 
COSTUREIRA DE MÁQUINA 
GALONEIRA – com experiência nessa 
máquina (experiência recente) / ser 
moradora de Sorocaba 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

COSTUREIRA PILOTO – necessário ter 
experiência em montagem de peça piloto 
em malharia 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

COSTUREIR EM GERAL – com prática 
em bolsa 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

COSTUREIRA EM GERAL – necessário 
ter experiência recente na função 
 

Ensino Fundamental 48 / comprovada 
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As vagas marcadas com * pedem a apresentação de currículo no PAT.

O PAT – Sorocaba é uma parceria da Prefeitura Municipal – por intermédio da Secretaria de
Relações do Trabalho – com o Ministério do Trabalho – Fundo do Amparo ao Trabalhador e Governo

do Estado de São Paulo – Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho.

AS VAGAS SÃO RENOVADAS DIARIAMENTE, APÓS ÀS 16H30.

· Os candidatos deverão comparecer munidos de Carteira Profissional e RG;
· Serão encaminhados somente três candidatos para cada vaga anunciada e a experiência

deverá ser devidamente comprovada pelo candidato para o encaminhamento;
As vagas acima ofertadas têm o perfil solicitado pelas empresas, não sendo de
responsabilidade deste Posto as exigências por elas indicadas.

GERENTE TRAINEE – com experiência 
em abertura e fechamento de loja, 
fechamento de caixa, liderança de equipes 
(não necessariamente em vendas) 

Superior Completo 
(Adm.de Empresas, 
Marketing ou Publicidade 
e Propaganda) 

12 / comprovada 

*IMPRESSOR DE ROTOGRAVURA Ensino Médio 12 / comprovada 
INSTALADOR DE ALARME – com 
experiência em instalação de alarmes 
residenciais e CFTV 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

MANICURE- com disponibilidade para 
trabalhar das 09 às 19h00 

Ensino Médio 36 / comprovada 

MECÂNICO Ã DIESEL (MOTORES) – 
com experiência com caminhões diesel 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

MECÂNICO DE AUTOMÓVEIS  Ensino Fundamental 24 / comprovada 
MECÂNICO DE MÁQUINA DE COSTURA Ensino Fundamental 12 / comprovada 
*MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO – 
experiência comprovada na função / ter 
disponibilidade de horários 

Ensino Médio 36 / comprovada 

*MECÂNICO DIESEL E GASOLINA – 
com experiência em mecânica de ônibus 
ou caminhão 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

*MECÂNICO DIESEL E GASOLINA – 
com experiência em mecânica de ônibus 
ou caminhão 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

*MECÂNICO MONTADOR – necessário 
ter experiência em montagem de 
caminhão 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*MEIO OFICIAL MECÂNICO DE 
REFRIGERAÇÃO – ter experiência em 
geladeira, frigobar, balcão frigorífico, etc 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*MODELISTA DE ROUPA – com 
experiência em artigos de malharia, 
desenvolvimento de peça piloto  e demais 
rotinas da área 

Ensino Médio 12 / comprovada 

MOTOBOY – com experiência 
comprovada em CTPS / ter moto própria / 
conhecimentos em Sorocaba e Região 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

MOTORISTA CARRETEIRO – com CNH 
letra E / curso MOPP 

Ensino Fundamental 36 / comprovada 

MOTORISTA DE CAMINHÃO – com 
conhecimentos na grande São Paulo / com 
disponibilidade para viagens / com curso 
MOPP 

Ensino Fundamental 36 / comprovada 

*NUTRICIONISTA  Superior completo 12 / comprovada 
OPERADOR(A) DE CAIXA – ter 
experiência comprovada na função / ter 
conhecimentos em informática 

Ensino Médio 24 / comprovada 

OPERADOR DE GUINDASTE FIXO – ter 
experiência com guindastes leves / ter 
certificado de operador de guindastes 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

OPERADOR DE MOTONIVELADORA Ensino Fundamental 12 / comprovada 
*OPERADOR DE MOTONIVELADORA Ensino Fundamental 12 / comprovada 
*OPERADOR DE PAINEL DE CALDEIRA 
– ter atuado no ramo de destilaria / ter 
disponibilidade para morar em Tatuí no 
período de safra (06 meses) / contrato por 
tempo determinado 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA  Ensino Fundamental 60 / comprovada 
OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 
– com  disponibilidade para trabalhar em 
Piedade  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO  - com 
conhecimentos em informática, rotinas 
administrativas (noções) / ter curso técnico 
de refrigeração ou elétrica / ter 
conhecimentos em ar condicionado  

Ensino Médio 36 / comprovada 

*TÉCNICO MECÂNICO – ser recém 
formado 

Ensino Médio  

*VENDEDOR(A) DE CONSÓRCIO  Ensino Médio 6 / comprovada 
*VENDEDOR(A) EXTERNO(A) – para 
diversos ramos / com experiência em 
vendas / ter veículo próprio 

Ensino Médio 12 / comprovada 

 

OPERADOR(A) DE TELEMARKETING Ensino Médio 6 / comprovada 
PADEIRO CONFEITEIRO – com 
experiência em padaria artesanal 
(pequeno porte) 

Ensino Médio 36 / comprovada 

*PIZZAIOLO Ensino Fundamental 24 / comprovada 
*POLIDOR DE GRANITO Ensino Fundamental 6 / comprovada 
PROMOTORA DE CARTÃO DE 
CRÉDITO – com disponibilidade de 
horários 

Ensino Médio 6 / comprovada 

PROMOTOR(A) DE VENDAS  - para 
trabalhar em financiadoras 

Ensino Médio 6 / comprovada 

REPOSITOR DE MERCADORIAS – com 
experiência comprovada na área de bazar 
/ ter disponibilidade para trabalhar das 13 
às 21 e também aos domingos / ser 
morador de Sorocaba 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*REPRESENTANTE COMERCIAL – com 
veículo próprio / para trabalhar em 
Sorocaba e Região 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*REPRESENTANTE COMERCIAL – com 
experiência em venda de fretes / com 
carteira de clientes / ter trabalhado com 
vendas de serviços de fretes de comércio 
exterior 

Curso Superior  24 / comprovada 

*SALGADEIRO  - para produção de 
salgados em larga escala 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

SERRALHEIRO ARTÍSTICO Ensino Fundamental 12 / comprovada 
**TÉCNICO ELETRÔNICO – com curso 
de copiadoras ou eletrônico / ter CNH  

Ensino Médio 12/comprovada 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA – com 
conhecimentos em impressora laser, 
matricial, jato de tinta, monitores e rede 

Ensino Médio 24 / comprovada 
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Mais de R$ 2,5 milhões.

Esse foi o valor que a Prefeitu-
ra de Sorocaba conseguiu eco-
nomizar nestes últimos sete
meses, desde que adotou o sis-
tema de pregão eletrônico em
suas licitações, em outubro de
2005. Ao todo, já foram pou-
pados R$ 2.611.485,19 na rea-
lização de aproximadamente
100 pregões.

Por meio do pregão, realiza-
do por um sistema eletrônico do
Banco do Brasil, é possível com-
prar materiais e equipamentos
com  uma economia de cerca
de 30%. Além do lucro finan-
ceiro, a Prefeitura também pou-

pa tempo. No sistema conven-
cional, uma concorrência dispu-
tada, como a do lixo, por exem-
plo, levava 120 dias, em média,
para ser concluída. Com o pre-
gão eletrônico, o trabalho é bem
mais ágil e, em no máximo 20
dias, o processo é encerrado.

Novidades

Agora a Prefeitura adotou
outras duas modalidades den-
tro do pregão. Uma delas é a
compra direta. As aquisições,
no valor de até R$ 8 mil. As
compras não têm prazo estipu-
lado, mas em caso de urgência

podem ser feitas em até três
dias. As compras via internet
começaram oficialmente na
quinta-feira (18). Nos primei-
ros testes, a economia
alcançada foi de quase 50%.

O próximo passo é adotar
a cotação eletrônica. Os orça-
mentos já estão sendo feitos
em caráter experimental. A
implantação da nova
modalidade deve ocorrer até o
próximo dia 25. Pelo site do
BB, e com uma espécie de
chamada para a participação
das empresas, a cotação
também tem valor estipulado:
no máximo, R$ 8 mil.
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Ícones da produção nacional,
Nana Caymmi e Cristóvão Bas-
tos abrem a temporada 2006 do
projeto Metso Cultural - Músi-
ca Brasileira em Sorocaba, no
domingo (21), a partir das 11h,
no Parque Carlos Alberto de
Souza, no Campolim. O projeto
tem apoio da Prefeitura de So-
rocaba e entrada franca.

Considerada uma das mai-
ores cantoras do país, Nana
Caymmi começou a cantar ain-
da muito jovem, adotando des-
de cedo uma técnica particular
para valorizar seu timbre gra-
ve. Lançou seu primeiro disco,
"Nana", pelo selo Elenco, do
produtor Aloysio de Oliveira, e
participou do I Festival Inter-
nacional da Canção.

Uma das intérpretes mais
expressivas e requisitadas na
música brasileira, festejada pela
sofisticação de suas interpreta-
ções, teve músicas compostas
especialmente para ela. Nos
anos 1990, Nana chegou à lista
dos mais vendidos, dedicando-
se ao repertório de músicas ro-
mânticas e boleros.

Compositor, pianista e
arranjador, Cristóvão Bastos é
respeitado e admirado por

Economia de 50%

De acordo com a Secretaria
da Administração (Sead), em
alguns processos a economia já
chegou a mais de 50%. Em dois
exemplos, a estimava era de
gastar R$ 70.124,00 com a com-
pra de material gráfico para os
programas de DST/Aids e outros
R$ 127,5 mil  para o fornecimen-
to de equipamento para soro. No
primeiro caso, o fornecedor que
ganhou a licitação ofereceu o
serviço por R$ 21.165,00, gerando
uma economia aos cofres
municipais de R$ 48.959,00, ou
seja, 69,82%. No outro caso a

compra foi feita por R$ 51.425,00
e a economia foi de 59,67%.

E tanta economia só é possí-
vel graças ao grande número de
concorrentes. Com o sistema
eletrônico, participam empresas
de todo o Brasil. Antes, a com-
petição era apenas regional. Com
o aumento da concorrência, o
Paço consegue melhores preços.
Esses resultados refletem positi-
vamente na Administração. Os
recursos poupados podem ser
aplicados em melhorias para os
munícipes. Segundo previsão da
Sead, até agosto, todas as nos-
sas compras da Prefeitura serão
eletrônicas.
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grande parte da música brasi-
leira. No entanto, precisou de
mais de 30 anos de carreira
para gravar o primeiro disco
solo, “Avenida Brasil”, que in-
clui parcerias com composito-
res consagrados.

Sua estréia profissional foi
aos 18 anos, tocando piano
numa boate em Cascadura, su-
búrbio do Rio de Janeiro. Re-
cebeu diversos prêmios, entre
eles oito Sharp. Estreou no ci-
nema fazendo arranjos para o
filme Boca de Ouro, com mú-
sica de Edu Lobo, o mesmo
autor da trilha de “Guerra de
Canudos”. Em “Mauá, O Im-
perador e o Rei”, compôs sua
primeira trilha sonora sozinho.

•Junho (25): Grupo Bom de Três
convida Leny Andrade;
•Julho (23): Lea Freire e Bocato;
•Agosto (20): Orquestra Popular de
Câmara;
•Setembro (3): Grupo Corrente
convida Rosa Passos;
•Outubro (8): Yamandú Costa e
Paulo Moura;
•Novembr (12): Alessandro Penezzi
convida Fabiana Cozza e Ceumar;
•Dezembro (10): Ed Motta.
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Os bairros sorocabanos Jú-

lio de Mesquita Filho e Vitória
Régia foram incluídos na turnê
internacional da banda européia
Gen Rosso, uma das mais im-
portantes da música pop, que
traz nas letras temas recorren-
tes à paz. Os shows gratuitos
promovidos pela Prefeitura de
Sorocaba, por intermédio da
Secretaria de Cultura (Secult),
irão revisitar os sucessos que
marcaram os 40 anos de car-
reira do grupo.

Os dois espetáculos serão
ao ar livre. O primeiro aconte-
ce na quarta-feira (24), às 20h,
no Parque Municipal Miguel
Gregório de Oliveira, no Con-
junto Habitacional Júlio de
Mesquita Filho. O segundo será
na sexta (26), também às 20h,
no Parque Municipal Amadeu
Francciulli, no Vitória Régia.

A banda integra o movi-
mento dos Focolares - obra de
espiritualidade cristã católica
surgida na região italiana de
Trento, durante os bombardei-
os que marcaram a 2ª Guerra
Mundial. O conjunto tem qua-
tro décadas de história e a ex-
periência de 170 turnês, 53 ál-
buns, 300 músicas gravadas e

mais de cinco milhões de
expectadores nos 2 mil shows
realizados em 43 países.

O grupo conquistou popula-
ridade por sua participação em
mega-eventos juvenis como a
Jornada Mundial da Juventude,
que aconteceu em agosto de
2005, na Alemanha, com a pre-
sença do papa Bento 16. Na
Itália, seu país de origem, a ban-
da se apresentou inclusive na
Sala de Audiências Gerais do
Papa, no Vaticano, durante o
papado de João Paulo II.

Ainda em Sorocaba, o Gen
Rosso apresenta o show
“Streetlight” na sede campes-

tre do Clube União Recreati-
vo, no dia 27, às 20h30. Os in-
gressos já estão à venda com
preços entre R$ 16,00 (arqui-
bancada) e R$ 100,00 (mesa
com quatro lugares).

Com quase duas horas, o
espetáculo conta com a parti-
cipação de 18 artistas de dife-
rentes nacionalidades, inclusi-
ve um brasileiro. A história é
inspirada na vida de Charles
Mats, jovem afro-americano
envolvido em lutas entre
gangues do seu bairro, nos
Estados Unidos, na década de
60, que se tornou referência
para a juventude da época.

Com 40 anos de carreira, Gen Rosso se apresenta nos bairros Júlio de
Mesquita Filho, na quarta-feira (24), e no Vitória Régia, na sexta (26)

Divulgação
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Sorocaba já vacinou 41.263
idosos contra a gripe, número
correspondente a 82,04% da po-
pulação com idade a partir de
60 anos na cidade. Os dados
foram apurados pela Vigilância
Epidemiológica Municipal na
manhã desta quinta-feira (18),
seguindo as orientações técni-
cas do Ministério da Saúde. As
doses da vacina continuam dis-
poníveis em todos os centros de
saúde da cidade até o próximo
dia 25 de maio, mas a Secreta-
ria Municipal da Saúde já come-
mora a cobertura da campanha,
pois a cidade superou o resulta-
do do ano passado, quando fo-
ram vacinadas 38.678 pessoas,
número correspondente a

78,66% da população estimada
pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE).

O secretário municipal da
Saúde, Milton Palma, destaca que
a participação dos sorocabanos na
campanha certamente resultará
na redução dos casos de gripe e
suas complicações e, conseqüen-
temente, na redução de
internações dos idosos na cidade.
“Os sorocabanos estão cada vez
mais conscientes da importância
da prevenção”, sentenciou o se-
cretário. Milton Palma também
credita o sucesso da vacinação à
extensa colaboração da mídia na
divulgação da campanha como
importante evento de utilidade
pública.

A enfermeira da Vigilância
Epidemiológica de Sorocaba,
Solange Maria Leite Ismerim,
uma das responsáveis pelo se-
tor de imunização na cidade, sa-
lienta que Sorocaba já tinha atin-
gido a meta estabelecida pelo
Ministério da Saúde durante o
calendário oficial da campanha.
Conforme estimativa do IBGE,
Sorocaba tem atualmente
50.291 pessoas com sessenta
anos ou mais. A meta
estabelecida era de pelo menos
70% de cobertura (ou 35.204
pessoas) entre os dias 24 de abril
e 8 de maio e Sorocaba alcan-
çou a marca de 73,46% neste
período, com 36.946 pessoas
imunizadas.
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omAs obras do prolongamento da

avenida Washington Luiz estão em
fase adiantada. Iniciados há pouco
mais de dois meses, os trabalhos já
garantiram a pavimentação de um
trecho de 180 metros lineares de
pista com suas faixas de rolamento
e atualmente está sendo executada
a transposição do córrego da Água
Vermelha que passa pelo local. A
avenida Washington Luiz será pro-
longada em 400 metros lineares, es-
tabelecendo ligação com a avenida
Dom Aguirre.

As obras estão sendo realiza-
das entre as avenidas Comendador
Pereira Inácio e o acesso 103 da
SP-79 (Sorocaba Votorantim),
onde ocorre a interligação com a
avenida Dom Aguirre.

Quando as obras estiverem
concluídas, será facilitado o aces-
so à marginal. Os motoristas não
precisarão mais utilizar a avenida
Comendador Pereira Inácio (sen-
tido rodoviária), a rua Júlio Hanser
e a avenida Juscelino Kubitscheck
para então alcançar a marginal.

A Seobe informa que as obras
foram iniciadas com uma limpeza
total da área e, em seguida, co-

meçou a implantação de um tre-
cho de pista simples com duas
faixas de rolamento entre a ave-
nida Dom Aguirre e o córrego da
Água Vermelha. Este trecho, com
180 metros lineares de extensão,
está com a pista concluída,
totalizando 1,5 mil  metros qua-
drados de área pavimentada, 420
metros lineares de guias, 24 me-
tros lineares de galerias e 5,8 mil
metros cúbicos de movimentação
de terra na fase de terraplenagem.

Atualmente a frente de traba-
lho se concentra na obra que per-
mitirá a transposição do córrego da
Água Vermelha e o nivelamento

para posterior implantação de pis-
ta dupla pavimentada, no trecho
entre o córrego e a avenida
Comendador Pereira Inácio.

Conforme projeto completo de-
senvolvido pela Seobe, o prolonga-
mento da Washington Luiz terá 400
metros lineares de pista simples, com
duas faixas de rolamento e uma área
de pavimento de 3,5 mil metros
quadrados. Haverá ainda a implan-
tação de 2,4 mil metros quadrados
de passeio público (calçadas) ao lon-
go da avenida, cerca de dez postes
de iluminação pública com quatro
pétalas cada e o plantio de 2 mil me-
tros quadrados de grama.


